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EM n2 00284/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral
Subchefia para assuntOI Jurldlcos
Subchefl3 Adjunta de Assuntos
legIslativos

DOCUMENTOASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

Brasília-DF I~/~H :J1.
Brasília, 20 de Setembro de 2019

I. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.007550/2014-86, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Fundação Assistencial Lar da Paz (FALP), inscrita no CNPJ n° 00.794.510/0001-88, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Dores do Indaiá, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e juridica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 441312018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 157812016/CONmR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Juridica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise juridica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1427, de 22 de março de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos tennos do S 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ1427/2018/SEI-MCTIC

- \ ~
O MINISTRO DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES

E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001387/1998 e nº
53900.007550/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2014, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Dores do Indaiá / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do ~ 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/03/2018, às 19:30, conforme art. 3º, 111. "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTICnº 34/2016.

l!l
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2738817 e o código CRC81800903.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 2738817

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34589/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.007550/2014-86.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4661354 e o código CRC 87343D48.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 4661354
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.007550/2014-86

Interessado: Fundação Assistencial Lar da Paz

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 00.794.510/0001-88

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Dores do Indaiá

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 09/04/2018, às 07:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2833292 e o código CRC 2DA5DF01.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 2833292

Informe Processual SEARC 2833292         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 1



A N E X O 12 

R E Q U E R I M E N T O P A R A R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A P A R A E X E C U Ç Ã O D O 

S E R V I Ç O D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP, inscrita no CNPJ sob o 

n° 00.794.510/0001-88, com sede RUA GOIÁS - 526 - Bairro JUIZ DE FORA, na cidade 

de Dores do Indaiá, Estado de Minas Gerais, CEP 35.610-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 315 datada de 

25/05/2001 e Decreto Legislativo n° 503 publicado no Diário Oficial da União datado de 

18/08/2004, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

Dores do Indiá/MG, 02 de junho de 2014. 

representàfite lègafda entidade) 

Nome do representante da entidade: Fernando Ribeiro da Silva 

CPF: 588.735.386.49 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 
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R E L A Ç Ã O DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME 
SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N_462, DE 14 
DE OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197, de 1 o de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua Goiás, 526 - Bairro Juiz de Fora, na cidade de Dores do Indiá, 

Estado de Minas Gerais, CEP 35.610-000 

Telefone para contato: 037-3551.1043 ou 37.3551.3924 

Correio eletrônico (e-mail) multitecfernando@yahoo.com.br 

2 
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D E C L A R A Ç Ã O D E I N S T A L A Ç Ã O D A E M I S S O R A 

Eu, Fernando Ribeiro da Silva, na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO 

ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação 

Dores do Indaiá/MG, 02 de junho de 2014. 

Endereço para correspondência : Rua Goiás, 526 - Bairro Juiz de Fora, na cidade de 

Dores do Indiá, Estado de Minas Gerais, CEP 35.610-000 

Telefone para contato: 037- 3551.1043. 

Correio eletrônico (e-mail) multitecfernando@yahoo.com.br 

assinatura do representante da entidade 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O DE INSCRIÇÃO 
00.794.510/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/09/1995 

NOME EMPRESARIAL 
F U N D A Ç Ã O ASSISTENCIAL LAR DA PAZ 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FALP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - FUNDAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R GOIÁS 

NUMERO 
526 

COMPLEMENTO 

CEP 
35.610-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JUIZ DE FORA 

MUNICÍPIO 
DORES DO INDAIA 

UF 

MG 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 03/06/2014 às 08:50:26 (data e hora de Brasilia). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.... 3/6/2014 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Rua Benedito Valadares, 165 - São Sebastião - Telefax: (37) 3551-2407 
CEP 35.610-000 - DORES DO INDAIÁ - MG. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E- mai l :  r t dpj . dor esdi hot t nai l . com 
1&> 

C E R T I D Ã O 

RENATA NASCIMENTO NUNES 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 

Pessoas Jurídicas da Comarca de Dores do Indaiá - MG 

CERTIFICO, para os devidos f i n s e a pedido de 

pessoa i n t e r e s s a d a , que revendo os r e g i s t r o s deste 

cartório nos L i v r o s próprios, c o n s t a t e i que e x i s t e 

r e g i s t r a d o no L i v r o 03-A às f l s . 138v o ESTATUTO SOCIAL da 

FALP - FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ, sob o número de 

ordem 06.95, na data de 28 de Agosto de 1995. 

C e r t i f i c o , ainda, que no pre s e n t e e s t a t u t o , 

encontram-se as se g u i n t e s averbações: 

- Na data de 15 de Julho de 1999, às f l s . 165v do 

L i v r o 03-A; 

Na data de 01 de Março de 2001, às f l s . 183 do 

L i v r o 03-A. 

• • 

Tudo conforme cópias em anexo, em número de 24 

( v i n t e e quat r o ) f o l h a s , r u b r i c a d a s por mim. O r e f e r i d o é 

verdade e dou fé. Dores do Indaiá, 29 de Maio de 2014. Eu, 

Renata Nascimento Nunes O f i c i a l de R e g i s t r o , a 

s u b s c r e v i , c e r t i f i c o , dou fé e as s i n o . 

Renata Nascimento Nunes 
Oficial de Registro 
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XÍQ DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r/s; 

[ o g D0RB6D0 

1«FUNDAÇÃO AS 3ISTETTCIAL LAR DA PAZ 

E S T A T U T O 

Capítulo I 

Da denominação, natureza, f i n a l i d a d e e duração 

A r t i g o 12 - A Fundação A s s i s t e n c i a l Lar da Paz - FALP -

pessoa jurídica de d i r e i t o privado, sem f i n s l u c r a t i v o s , apartidária, 

reger-se-á por este E s t a t u t o e terá como sede e f o r o a Comarca de Do­

res do Indaiá» e funcionará, em caráter provisório, à rua Benedito 

Valadares, nS 42 - apto,202. 

§ Único - As expresões Fundação A s s i s t e n c i a l Lar da Paz, 

FAT_P e Falar da Paz se eqüivalem. 

A r t i g o 2Q - Tem como f i n a l i d a d e promover, fomentar, man­

t e r ( p a r c i a l ou integralmente) serviços a s s i s t e n e i a i s em qualquer es­

f e r a s o c i a l , sempre em caráter filantrópico e "beneficente. 

§ 12 - Os eventuais l u c r o s a u f e r i d o s nos demonstrativos 

contábeis, serão obrigatoriamente r e v e r t i d o s para a execução de seus 

f i n s . 

§ 22 - A cobrança de taxas por serviços prestados onde a 

d i s p o n i b i l i d a d e de fundos ê i n s u f i c i e n t e , será p e r m i t i d a levando-se 

em conta, sempre, que o o b j e t i v o não 4 a obtenção de l u c r o s e, sim, o 

fomento a s s i s t e n c i a l . 

§ 3 2 - 0 campo de abrangência e atuação da Fundação é* 

l i v r e e indeterminada, podendo e l a atuar em qualquer área que sua 

D i r e t o r i a j u l g a r competente, sempre em caráter filantrópico e b e n e f i 

ce_ite. 

§ 4 S - As a t i v i d a d e s , l i v r o s e r e g i s t r o s da Fundação, 
Requerimento SN (0054397)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 7



^V, % 

^ 0 

§ 5 9 - A PALP poderá ainda congregar Fundações e 

Associações a f i n s , representando-as nos assuntos de i n t e r e s s e comum, 

a fi r a de que possam meDiior cumprir seus o b j e t i v o s a níveis l o c a l , es­

t a d u a l , nacional e i n t e m a c i o n a l , e , no desempenho destes o b j e t i v o s : 

I - promoverá e divulgará e f i n a l i d a d e e v a l o r e s 

das f i l i a d a s ; 

I I - fará r e a l i z a r seminários, congressos, confe -

rências, acessoramento nas áreas necessárias criando e divulgando mate 

r i a l de in t e r e s s e das Fundações. 

A r t i g o 3 2 - 0 prazo de existência (duração) da 

FALPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é indeterminado. 

§ Único - A FALP extinguir-se-á nos casos e na 

forma p r e v i s t o s em l e i . 

Capítulo I I 

r CLB 68499 
Do patrxraonxo 

A r t i g o 4Q - 0 patrimônio da FALP será constituído 

de: 

I - recursos r e s t i l t a n t e s de doações sem encargos, 

contribuições em d i n h e i r o , v a l o r e s , bens móveis e imóveis que receber 

de pessoas físicas e jurídicas; 

I I - rendimento de qualquer natureza que venha 

a u f e r i r ; 

I I I - contribuição das f i l i a d a s . 

A r t i g o 52 - Não haverá distribuição de l u c r o s ou 

quaisquer dividendos provenientes do result a d o f i n a n c e i r o da FALP. Requerimento SN (0054397)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 8



Capítulo I I I 

Dos órgãos da FALP 

A r t i g o 62 - Sao orgaos da FALP: 

I - Assembléia G-eral 

I I - D i r e t o r i a 

I I I . - Conselho F i s c a l 

Capítulo IV 

Das F i l i a d a s 

A r t i g o 7 S - Somente poderão requerer sua filiação 

as fundações e associações legalmente constituídas. 

a) manter i n t e i r a independência e autonomia na 

sua direção e administração l o c a l , respeitando o disposto neste Esta­

t u t o ; 

b) s o l i c i t a r a colaboração da FALP no que concerne 

aos o b j e t i v o s d e f i n i d o s no a r t i g o 22; 

d) usar o nome da FALP, bem como o símbolo d e s c r i ­

t o no capítulo V deste E s t a t u t o ; 

e) ha b i l i t a r e m - s e a todos os p r o j e t o s , programas e 

benefícios que a FALP venha c r i a r ou desenvolver; 

§ 12 - são d i r e i t o s das f i l i a d a s : 

c) v o t a r e ser votadas nas Assembléias Gerais; 

§ 22 - São deveres das f i l i a d a s : 

Requerimento SN (0054397)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 9



a legislação p e r t i n e n t e em v i g o r ; 

b) e f e t u a r regulermente o pagamento de taxas e con 

tribuiçõe3 estipuladas pela FALP; 

c) cooperar para que a FALP cumpra seus o b j e t i v o s ; 

d) manter a FALP informada, através de relatórios 

periódicos por esta instituídos, quanto às mudanças de d i r e t o r i a s e 

re s p e c t i v a s atuações e desempenho i n s t i t u c i o n a i s e f i n a n c e i r o s . 

A r t i g o 8e - A f i l i a d a que deixar de cumprir o pre­

sente E s t a t u t o ou a g i r em desacordo com os princípios éticos e l e g a i s , 

podei*á, a critério da D i r e t o r i a : 

a) ser a d v e r t i d a ; 

b) t e r suspensos os seus d i r e i t o s ; 

o) ser excluída. 

Capítulo V 

• 

Do Emblema O f i c i a l , D i s t i n t i v o , - S i m b o l o e Bandeira 

A r t i g o 9e - A FALP tem como emblema o f i c i a l e d i s ­

t i n t i v o uma pomba com um ramo de o l i v e i r a no bico sobrevoando uma pe -

quena casa e ao lado as l e t r a s FALP ( Fundação A s s i s t e n c i a l Lar da Paz) 

Capítulo V I 

Da Cpnstituição dós Poderes 

Seção I - Da Assembléia Geral 

A r t i s o 102 - A Assembléia Geral é o órgão máximo Requerimento SN (0054397)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 10



necessária, pelo Presidente, por, pelo menos, 02(dois) membros do eon 

selho f i s c a l ou por L/3 das f i l i a d a s , 

§ 12 - á constituída pelos d i r e t o r e s da FALP e pe 

l o s presidentes das f i l i a d a s ou seus representantes. 

§ 22 - Após sua instalação, serão escolhidos por 

aclamação o presidente e o secretário que atuarão na Assembléia. 

§ 32 - A f i l i a d a que e s t i v e r em débito com a FALP 

não terá d i r e i t o de representação nas Assembléias Gerais. 

A r t i g o l i e - A Assembléia Geral Ordinária r e a l i -

zar-se-á anualmente, de preferência em novembro, e deliberará com a 

presença de qualquer número de seus membros, ressalvadas as excessoes 

p r e v i s t a s neste E s t a t u t o . 

A r t i g o 122 _ A Assembléia Geral Extraox-dinária 

reunir-se-á após convocada com pauta d e f i n i d a e, i n s t a l a d a , d e l i b e r a ­

rá com a presença de qualquer número de seus membros, ressalvadas as 

excessoes p r e v i s t a s neste E s t a t u t o . 

A r t i g o 13 9 - Compete à Assembléia Geral Ordinária: 

a) aprovar a política e a estratégia propostas pe_ 

l a D i r e t o r i a ; 

b) d i s c u t i r e aprovar o relatório anual da D i r e t o 

r i a , plano de t r a b a l h o e o orçamento para o exercício seguinte; 

c) eleger os t i t u l a r e s da D i r e t o r i a e lhes dar 

posse; 

d) eleger os t i t u l a r e s e suplentes do Conselho 

F i s c a l e dar posse àqueles; 
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relatório do Conselho P i s c a i ; 

f ) d e l i b e r a r sobre os assuntos constantes da pauta 

e outros de in t e r e s s e g e r a l ; 

g) d e c i d i r as questões omissas; 

h) j u l g a r os recursos p r e v i s t o s no § único do a r ­

t i g o 

A r t i g o 14 s - Compete à Assembléia. Geral e x t r a o r d i ­

nária: 

a) aprovar o Es t a t u t o e suas alterações; 

b) aprovar o Hegimento I n t e r n o ; 

c) d e l i b e r a r sobre alienação e oneração de p a t r i ­

mônio ; 

d) d e c i d i r sobre assuntos r e l e v a n t e s que ext r a p o ­

lem os de gestão ordinária; 

-

e) d e c i d i r sobre a extinção da FALP. 

A r t i g o 152 - Os assuntos constantes da pauta da 

A.G.O e A.G.E. e outros deverão ser levados ao conhecimento das f i l i a 

das com pelo menos 10(dez) dias de antecedência, através de correspon 

dêhcia ou f a x e afixação do E d i t a l em l o c a l visível na sede da FALP. 

Seção I I 

Da D i r e t o r i a 

A r t i g o 162 _ A D i r e t o r i a será composta de: 
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c) D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - F i n a n c e i r o . 

§ Único - Somente poderão exercer os cargos da 

D i r e t o r i a os membros da Assembléia Geral. 

A r t i g o 17 e - X D i r e t o r i a compete: 

a) propor a política e a estratégia da FALP à 

A.G.O.; 

b) com autorização da Assembléia Geral, a d q u i r i r , 

a l i e n a r ou onerar bens imóveis; 

c) cumprir e f a z e r cumprir o E s t a t u t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e o Regimen 

t o I n t e r n o , bem como as deliberações da Assembléia Geral, zelando pe­

l o s i n t e r e s s e s da FALP; 

d) c o n t r a t a r o Superintendente da FALP; 

e) aprovar o organograma, d i r e t r i z e s e metas pro­

postas pelo Superintendente; 

f ) aprovar a criação e dissolução de comissões e 

conselhos, bem como departamentos e supervisões; 

g) p r e s t a r contas às Fundações e/ou Associações f i ­

l i a d a s , após 90(nover.ta) dias do término de cada exercício, mediante o 

envio de relatório e balanço com parecer do Conselho F i s c a l : 

h) propor à Assembléia Geral a criação de órgãos 

oomplementares próprios ou em p a r c e r i a com t e r c e i r o s . 

A r t i g ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lBe - 0 mandato dos membros da D i r e t o r i a 
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§ único - Os componentes da D i r e t o r i a serão empos­

sados pela Assembléia Geral. 

Seção I I I -

Do Conselho F i s c a l 

A r t i g o 192 - 0 Conselho F i s c a l , composto por 0.3 ( 

três) membros t i t u l a r e s e 03(três) suplentes, e l e i t o s de conformidade 

com o a r t i g o 1 3 9 , l e t r a c, é o órgão de fiscalização das a t i v i d a d e s 

econômico - f i n a n e i r a s da FALP. 

§ i e - o mandato dos membros do Conselho F i s c a l é 

de 0 2(dois) anos, sendo p e r m i t i d a a recondução indefinidamente. 

§ 22 - os membros do Conselho F i s c a l não poderão 

t e r entre s i nenhum laço de parentesco até 22 grau, s e j a em l i n h a r e t a 

ou c o l a t e r a l . 

A r t i g o 202 - Compete ao Conselho F i s c a l : 

a) examinar, semestralmente, o balancete e, anual­

mente, o balanço g e r a l da FALP e sobre eles e m i t i r parecer; 

b) f i s c a l i z a r a aplicação de verbas orçamentárias 

ou extraordinárias; 

c) examinar, l i v r e m e n t e , quaisquer l i v r o s , documen 

t o s , p r o j e t o s , contas bancárias e aplicações f i n a n c e i r a s da FALP; 

d) r e q u i s i t a r , pelo quorum de, pelo menos, 0 2(dois) 

de seus membros, por motivo r e l e v a n t e e fundamentado, ao presidente a 

convocação de A.G.S.; 

Seção IV 

Do Superintendente 
Requerimento SN (0054397)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 14



§ 15 - o Superintendente poderá ser convocado a 

p a r t i c i p a r da reuniões da D i r e t o r i a e da Assembléia Geral, sem, contudo, 

t e r d i r e i t o a v o t o . 

§ 2 Q - 0 Superintendente r e f e r i d o no caput deste 

a r t i g o deverá manter um relacionamento harmonioso e constante e n t r e as 

f i l i a d a s e a FALP. 

Seção V 

Das Atribuições dos D i r e t o r e s e do Superintendente 

A r t i g o 222 - Compete a.o Presidente: 

a) exercer a direção g e r a l da FALP, praticando t o ­

dos os atos necessários para o f i e l cumprimento das f i n a l i d a d e s e s t a t u 

tárias; 

b) convocar e p r e s i d i r as reuniões da D i r e t o r i a ; 

c) c o n t r a t a r pessoal técnico especializado, após 

aprovação da D i r e t o r i a ; 

d) convocar as reuniões das A.G.O. e A.G.E.; 

e) representar a FALP em juízo ou f o r a dele; 

f ) assinar, juntamente com o D i r e t o r A d m i n i s t r a t i 

vo - Financeiro, o movimento f i n a n c e i r o j u n t o às instituições; 

g) comparecer, pessoalmente ou por representante, 

às solenidades ou atos o f i c i a i s e s o c i a i s ; 

h) supervisionar o desempenho, i n s t i t u c i o n a l , f i ­

nanceiro e a d m i n i s t r a t i v o da FALP; 
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j ) procure,r manter-se a t u a l i z a d o , pesquisando novas 

técnicas de administração, transmitindo-as às f i l i a d a s através de pales 

trás, c i r c u l a r e s , "boletins técnicos, e t c . 

A r t i g o 232 - Compete ao Vice-presidente: 

a) a u x i l i a r o Presidente no desempenho de suas f u n ­

ções ; 

pedimentos; 

b) s u " b s t i t u i r o Presidente em suas ausências e im-

c) cumprir outras atribuições delegadas pelo Presi­

dente , 

A r t i g o 2 4 e - Compete ao D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o -

Finan c e i r o : 

a) receber e expedir correspondências, após ciência 

e ass i n a t u r a do Presidente, quando necessário; 

b) manter um arquivo e cadastro afoializados das 

f i l i a d a s ; 

c) r e d i g i r e l a v r a r as atas das reuniões da D i r e t o ­

r i a ; 

d) a u x i l i a i - o Presidente no relacionamento da 

FALP com as autoridades, maios de comunicação, pub l i c o em g e r a l e seg -

mento político; 

e) a u x i l i a r o Presidente na divulgação dos assuntos 

da FALP; 

F) f a z e r relatório anual das a t i v i d a d e s ; 
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h) manter eonta corrente bancária ou outras a p l i c a -

ções dos saldos financeiros da FALP, que só poderão s e r movimentados com 

sua assinatura e a do Presidente; 

i ) apresentar, mensalmente, ao Conselho F i s c a l e ao 

Presidente a posição financeira e patrimonial do mês anterior; 

j ) apresentar o balanço anual ao Presidente e ao 

Conselho F i s c a l , a fim de que as contas do ano findo sejam prestadas à 

Assembléia Geral até 31 de março do ano subsequente. 

Artigo 25fl - Compete ao Superintendente: 

a) pra t i c a r todos os atos administrativos necessári 

os ao bom funcionamento da FALP; 

b) cumprir e fazer cumprir as decisões da D i r e t o r i a , 

gerenciando e superintendendo todas as ações administrativas e as diver 

sas atividades da F_mâa$&®; 

c) elaborar os relatórios a serem •ubmetidos à con 

sideração da D i r e t o r i a e da Assembléia Geral; 

d) estudar a política e estratégias i n s t i t u c i o n a i s 

e propor à D i r e t o r i a as medidas necessárias para a consecução das mesmas, 

contribuindo para o prestígio, o progresso, a organização e mobilização 

da FALP e f i l i a d a s ; 

e) assessorar a D i r e t o r i a e a Assembléia Geral para 

que levem a FALP a a t i n g i r com efieáela os f i n s projetados neste estatu 

to, bem como de suas f i l i a d a s ; 

Capítulo V I I 
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h) manter conta corrente bancária ou outras a p l i c a -

ções dos saldos financeiros da FALP, que só poderão s e r movimentados com 

sua assinatura e a do Presidente; 

i ) apresentar, mensalmente, ao Conselho F i s c a l e ao 

Presidente a posição financeira e patrimonial do mês anterior; 

j ) apresentar o balanço anual ao Presidente e ao 

Conselho F i s c a l , a fim de que as contas do ano findo sejam prestadas à 

Assembléia Geral até 31 de março do ano subseqüente. 

Artigo 25 a - Compete ao Superintendente: 

a) p r a t i c a r todos os atos administrativos necessári 

os ao bom funcionamento da FALP; 

b) cumprir e fazer cumprir as decisões da D i r e t o r i a , 

gerenciando e superintendendo todas as ações administrativas e as diver 

sas atividades da Fafflsâaçâ®} 

c) elaborar os relatórios a serem «ubmetidos à con 

sideração da D i r e t o r i a e da Assembléia Geral; 

d) estudar a política e estratégias i n s t i t u c i o n a i s 

e propor & D i r e t o r i a as medidas necessárias para a consecução das mesmas, 

contribuindo para o prestígio, o progresso, a organização e mobilização 

da FALP e f i l i a d a s ; 

e) assessorar a D i r e t o r i a e a Assembléia Geral para 

que levem a FALP a a t i n g i r com eficácia os f i n s projetados neste estatu 

to, bem como de suas f i l i a d a s ; 

Capítulo V I I 
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sidentes das Entidades f i l i a d a s no pleno gozo de seus d i r e i t o s ou ura 

Diretor que os representem. 

Artigo 27* - 1 Assembléia Geral Extraordinária so -

mente poderá i n s t a l a r - s e com a maioria absoluta ( metade mais um) das 

F i l i a d a s e dependerá do voto de pelo menos 2/3 ( dois terços) - maioria 

qualificada - dos presentes para deliberar sobre as seguintes matérias: 

a) extinção da FALP e destino do patrimônio; 

b) reforma da Estatuto 

c) alienação de bens que representem valor maior 

que 33# ( t r i n t a e três por cento) do valor t o t a l do Patrimônio da FALP. 

d) oneração que represente valor superior a 50$ 

(cinqüenta por cento) da r e c e i t a média anual, quer s e j a para aquisição 

de quaisquer bens ou serviços como também qualquer encargo ©u obrigação. 

Artigo 28fi - Ai Assembléia Geral Ordinária, para e l e -

ger os membros da Dire t o r i a e do Conselho F i s c a l , somente poderá i n s t a -

l a r - s e e deliberar com os mesmos requisitos do artigo anterior. 

Capítulo V I I I 

Das Eleições 

Artigo 298 - As eleições para os cargos da Direto-

r i a e do Conselho F i s c a l serão realizadas até o dia 3 © (trinta) de a b r i l 

do último ano de cada biênio, observados os r e q u i s i t o s do artigo 27fi« 

Artigo 30S - A FALP comunicará aos membros da As ~ 

sembléia Geral, com 60(sessenta) d i a s de antecedência, o l o c a l e a da-

t a de realização das eleições. 
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anterior 

§ único - Caberá recurso, interposto no prazo de 10 

(dez) dias após a divulgação da Resolução do artigo anterior, da apura-

ção dos votos ou da proelamação dos e l e i t o s , à Assembléia Geral, 

Artigo 322 - Para a eleição da D i r e t o r i a e do Con-

selho P i s c a i o voto será secreto e por chapa, após a ehamada individual 

e nominal f e i t a pelo Presidente da Assembléia, 

§ únioo - Poderá, contudo, ser apurado o voto por 

aclamação, se a Assembléia assim decidir, ou na hipótese de es t a r con-

correndo apenas uma chapa às eleições. 

Capítulo IX 

Das Disposições Transitórias 

Artigo 33a - As Entidades f i l i a d a s não respondem 

solidária nem subsidiarlamente pelas obrigações individuais de cada 

uma, sendo independentes sob este aspecto entre s i , e, caberá a Dire-

t o r i a da FALP a r b i t r a r sobre confl i t o s entre e l a s , convocando a Assem-

bléia Geral Extraordinária se a monta do c o n f l i t o assim n e c e s s i t a r . 

Artigo 342 - Somente sera permitida a delegação de 

poderes de Presidente de Entidade f i l i a d a para um Diretor da mesma. 

§ único - Não será permitido o voto por procuração. 

Artigo 3 5 a - Os membros da Assembléia Geral e da 

Di r e t o r i a não poderão receber salário, devendo exercer seus mandatos 

gratuitamente• 

nos casos: 

Artigo 36$ - A. extinção da FALP somente ocorrerá 
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b) na comprovada impossibilidade de sua manutenção 

e continuidade. 

§ único - Neste caso, o seu patrimônio será d e s t i -

nado à Supervisão Estadual da I g r e j a do Evangelho Quadrangular no Bra-

s i l , em Minas G e r a i s 0 

Artigo 3 7 a - Este Estatuto entra em vigor após apro 

vado pela Assembléia Geral e registrado no Cartório do Registro C i v i l . 

Artigo 3 8 a - Pica e l e i t o o foro da Comarca de Dores 

do Indaiá para d i r i m i r qualquer dúvida de interpretação ou litígio exis 

tente• 

Após a l e i t u r a completa do Estatuto o presidente obteve dos presentes a 

aprovação unânime, de modo que, o mesmo, a p a r t i r desta data entra em 

vigor e ficam ainda revogadas todas as disposições em contrário • Logo 

em seguida passou-se à eleição da D i r e t o r i a e do Conselho P i s c a i no pro 

cesso de aclamação da chapa única, ficando a D i r e t o r i a assim formada*: 

Presidente: pastor Heber Dias de Sousa Vice-Presidente': pastor Carlos, 

digo, Nero Carlos Siqueira Diràtor Adminis t r at ivo-Pinanc e i r o: Claudiane 

Par i a Dias de Sousa Conselho; Piscai 1; Paulo Gomes Santiago, lázara S i l v a 

de Jesus e Ângela Aparecida Siqueira S i l v a Suplentes: Antônio Aquiles 

Costa Zica, Loide Gomes Libério, 

Terminada a eleição o presidente manifestou seus agradecimentos e expôs 

aos presentes o acervo, a situação econômica e f i n a n c e i r a e ainda d i s -

sertou sobre seus planos e estratégias para a condução da FALP. Nada 

mais havendo a t r a t a r , a reunião para a fundação da PAU? f o i encerrada, 

da qual eu, Claudiane Paria Dias de Sousa, na qualidade de secretária 

ad-hoc e ora já como Diretora Administrativo-Pinanceira, l a v r e i e a s s i -

no a presente ata, que, após ser l i d a e aprovada, é também assinada pe-

l o presidente e demais presentes. 

Dores do Indaiá, I a de agosto de 1995» 

(a.a.)Heher Dias de Souza.Claudiane F a r i a Dias de Souza.Antônio Aqui-
l e s Costa Zica.Maria Clélia de Faria.Lázara S i l v a de Jesus.Mozart Go-
mes de Souza Júnior.Maria Aparecida F a r i a Zica.Nero C a r l o s S i q u e i r a . * Requerimento SN (0054397)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 21



ATA DA SEGUNDA REUNIÃO DA FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PA2 

Ata na 02 

Aos vinte dois do mês de agosto do ano de um mil novecentos e noventa 

e cinco, na residência do pastor Heber Dias de Sousa, situada à rua 

Benedito Valadares, nfi 42 - apto.202 na cidade de Dores do Indaiá, às 

15í00 horas, reuniram-se os membros fundadores da FALP para deliberar 

sobre um adendo ao Estatuto da Fundação* A reunião f o i presidida pelo 

pastor Heber Dias de Sousa que trouxe ao conhecimento dos membros fun 

dadores que a tramitação do processo de r e g i s t r o da FALP c o r r i a nor -

malmente e que a ata de constituição da mesma, conforme determina o 

Código de Processo C i v i l , havia sido submetida ao exame do Ministério 

Publico para a aprovação dos Estatutos. 0 Ministério Publico,por sua 

vez, na pessoa do Sr» Márcio O l i v e i r a Pereira, Promotor de Justiça e 

Curador de Fundações, em atenção ao pedido dos fundadores da FALP, 

atenciosamente analizou os estatutos da mesma e, no exercício da Cura 

doria de Fundações s o l i c i t o u a explicitação dos bens que compões o a-

cervo i n i c i a l da FALP. I s t o se fez necessário por exigência de l e i em 

cumprimento do artigo 24 do Código C i v i l B r a s i l e i r o . Após apresentar 

a solicitação do Dr. Márcio O l i v e i r a Pereira, que f o i f e i t a por e s c r i 

to, para que dela tomassem conhecimento os membros presentes, o p r e s i 

dente apresentou também o adendo ao Capítulo I I , artigo 42 que passa 

a se r e g i s t r a r como seguei Capítulo I I - Do Patrimônio - Artigo 4 f i -

0 patrimônio da FALP, instituído pelo termo de dotação de bens l i v r e s 

registrado em cartório (Cartório Djalma Melgaço Fonseca - Registro de 

Títulos e Documentos da Comarca de Dores do Indaiá) Livro"B-9 M, Proto 

colo na 4.698, Registro na 3.656, se compõe de 0l(um)fogão i n d u s t r i a l 

dako dois queimadores completo50l(um)mesa madeira com quatro cadeiras; 

02(dois)máquinas overloek industrial;02(dois)máquinas r e t a s i n d u s t r i -

a i s ;Ol(um)Copiadora-Faxr-Impressora HPOfflce^et ;01(um)Aparelho de t e l e 

fone c e l u l a r Gradiente; perfazendo um acervo t o t a l no valor de R$#.. 

3.196,95(Três Mil Cento e Noventa e Seis Reais e Noventa e Cinco Cen-

tavos), será constituído ainda de't I-recursos resultantes de doações 

sem encargos, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imó-

v e i s que receber de pessoas físicas e jurídicas; II-rendimentos de 

qualquer natureza que venha a u f e r i r ; III-eontribuição das f i l i a d a s . 
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Estatutos da Fundação A s s i s t e n c i a l l a r da Paz f o i encerrada, da qual 

eu, Claudiane F a r i a Dias de Sousa, Diretora Administrativo-Financei-

r a , l a v r e i e assino a presente a t a que, após ser l i d a e achada de a-

cordo, é também assinada pelo Presidente. Dores do Indaiá, 22 de agos 

to de 1995. 

(a.a.) Heber Dias de Sousa e Claudiane F a r i a Dias de Sousa 

V I S T A S 

Aos 23 cie agosto cie 1.995 faço estes a.uto^ com VISTAS 

ao I l u s t r e Representante do Ministério P u l b i o . Su,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Ĉ ^yc/ j u^^r  ,  
O f i c i a l que o e s c r e v i . 

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS; 

COMARCA DE DORES DO INDAIÁ 

Estando a documentação em devido acordo com as dispo 

sições l e g a i s , ou se j a , a r t i g o 24 do Código C i v i l e seguintes , 

bem como, a r t i g o 1200 e seguintes do Código de Frocesso C i v i l , 

manifesta a Promotoria de Justiça, no exercício da Curadoria de 

Fundações, pelo registro^-jàa^Fuiidaçãi 

cartório. 

s i s t e n c i a l Lar da Paz" em 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.007550/2014-86  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 07 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 07/08/2014, às 09:27, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0073740 e o código CRC AF9ACCDD.
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limo. Sr. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - Bloco "R" - 3 andar 
70044-900 - BRASÍLIA - DF 

Assunto: Solicitação de autorização de nome fantasia 

Senhor Coordenador Geral, 

1. A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP com CNPJ n°. 00.794.510/0001-88, 
concessionária do serviço de Radiodifusão Comunitária - canal 200, conforme Portaria de Outorga n°. 
315 de 25/05/2001 e publicada no DOU em 01/06/2001, vem respeitosamente, através do seu 
representante legal, solicitar autorização para uso do nome fantasia RADIO MULT FM 87,9 em sua 
programação diária. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Dores do Indaiá/MG, 03 de junho de 2014 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

Requerimento SN (0054273)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 39



Requerimento SN (0054273)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 40



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 22020/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.007550/2014-86
Processo de Outorga nº: 53710.001387/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Fundação
Assistencial Lar da Paz - FALP , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Indaiá/MG.

 
ANÁLISE

 

2.    Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento,
devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II.  Cópia do Estatuto Social atualizado, na íntegra e legível.  O documento deve
estar adequado aos intens da Norma nº 1/2011 e da Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir:

 

8.2.  O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade
rigorosamente de acordo com a constante:

 

c.1) na Ata de Constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado,
quando se tratar de entidade comunitária; ou

 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se
tratar de fundação;

 

d) estar registrado no Livro “A” do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos
do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que
qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro;
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e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda,
quando houver, o fundo social;

 

f) indicar endereço atual e completo da sede da entidade, a qual deverá estar
situada na área de execução do serviço;

 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; e

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida UMA recondução;

 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas
as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, que institui o Código Civil;

 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação
do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com
uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

 

b ) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
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obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;

 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados;

 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui
o Código Civil.

 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, visando que a última enviada venceu
em 22/04/2015, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV. As atas de eleição correspondentes aos biênios de 22/04/2011 a 22/04/2013 e
22/04/2013 a 22/04/2015;

 

V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VI. CPF de todos os dirigentes; e

 

VII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 
CONCLUSÃO
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3.    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda
a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 29/09/2015, às 11:44,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 29/09/2015, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742412 e o código CRC 3BEC8938.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 22020 (0742412)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 44



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 31993/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2015

Ao Senhor
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA
Representante Legal da Fundação Assistencial Lar da Paz - FALP
Rua Goiás, nº 526, Bairro Juiz de Fora
35610-000 / Dores do Indaiá – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.007550/2014-86.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 22020/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 29/09/2015, às 11:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742479 e o código CRC D1D93926.
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Dores do~lndaiá, 19 de Outubro de 2015. 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional MG 

Av. Afonso Pena —1270— Correio Central —Térreo — Centro 

BH —MG 

Ref: Processo de Renovação n2 53900.007550/2014-86 (Fundação Assistencial Lar da Paz) 

Assunto: Exigências relativas requerimento de renovação de outorga. 

Vimos através desta solicitar-lhes que seja prorrogado o prazo para apresentação dos 

documentos exigidos através do Oficio n2 31993/2015/EI-MC referente renovação de outorga. 

Devido ausência de conhecimentos sobre as normas exigidas, adequamos o estatuto conforme 

necessário. O mesmo se encontra no Ministério Público para análise. Pedimos que o prazo 

estabelecido para entrega da documentação seja prorrogado, uma vez que não podemos 

enviá-la sem a análise do MP e o mesmo se encontra de greve. 

Contamos com a compreensão de V.S. e agradecemos. 

Cordialmente, 

1 

Fernando Ribeiro da Silva 

Fundação Assistencial Lar da Paz. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 24179/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.007550/2014-86
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.    Trata-se de requerimento da Fundação Assistencial Lar da Paz  para
aprovação do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de
documentação.

 
ANÁLISE

 

2.     A Nota Técnica nº 22020/2015/SEI-MC foi encaminhada pelo Ofício nº
31993/2015/SEI-MC, datado 29/09/2015 recebido em 06/10/2015, solicitando à
entidade que apresentasse a seguinte documentação:

 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II.  Cópia do Estatuto Social atualizado, na íntegra e legível.  O documento deve
estar adequado aos intens da Norma nº 1/2011 e da Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir:

 

8.2.  O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade
rigorosamente de acordo com a constante:

 

c.1) na Ata de Constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado,
quando se tratar de entidade comunitária; ou

 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se
tratar de fundação;

 

d) estar registrado no Livro “A” do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos
do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que
qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro;
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e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda,
quando houver, o fundo social;

 

f) indicar endereço atual e completo da sede da entidade, a qual deverá estar
situada na área de execução do serviço;

 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; e

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida UMA recondução;

 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas
as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, que institui o Código Civil;

 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação
do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com
uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

 

b ) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
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obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;

 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados;

 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui
o Código Civil.

 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, visando que a última enviada venceu
em 22/04/2015, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV. As atas de eleição correspondentes aos biênios de 22/04/2011 a 22/04/2013 e
22/04/2013 a 22/04/2015;

 

V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VI. CPF de todos os dirigentes; e

 

VII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 

3.    A entidade apresentou, tempestivamente, em 19/10/2015, solicitação de
prorrogação de prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as
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pendências contidas na Nota Técnica supracitada, alegando ser necessário mais
tempo para cumprir as exigências.

 

CONCLUSÃO

 

4.    Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Agente Administrativo, em 27/10/2015, às 11:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 27/10/2015, às 15:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0790292 e o código CRC D7DE65FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 35354/2015/SEI-MC

Belo Horizonte, 27 de outubro de 2015

Ao Senhor

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

Representante Legal da Fundação Assistencial Lar da Paz - FALP

Rua Goiás, nº 526, Bairro Juiz de Fora

35610-000 / Dores do Indaiá – MG

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.007550/2014-86.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 24179/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Delegado Regional Substituto do Ministério das Comunicações no
Estado de Minas Gerais, em 27/10/2015, às 15:02, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0790342 e o código CRC A2D83A32.
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Dores do Indaiá, 25 de Novembro de 2015. 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional, MG 

Av. Afonso Pena —1270 — Correio Central — Térreo — Centro 

BH —MG 

Ref: Processo de Renovação n° 53900.007550/2014-86 (Fundação Assistencial Lar da Paz) 

Ofício n2  35354/2015/SEI-MC 

Assunto: Exigências relativas requerimento de renovação de outorga. 

Vimos através desta agradecer-lhes pela prorrogação que nos foi concedida para apresentação 

da documentação referente renovação de outorga. Infelizmente não temos como entregar a 

documentação dentro do novo prazo e pedimos que nos conceda mais tempo, uma vez que a 

documentação ainda se encontra no Ministério Público. Tão logo seja liberada estaremos lhes 

encaminhando para que sejam avaliadas. Pedimos ao Ministério Público um protocolo que 

comprove a entrega da documentação e o mesmo segue em anexo. 

Solicitamos que nos conceda novo prazo, uma vez que não podemos enviar a documentação 

sem a análise do MP. 

Contamos com a compreensão de V.S. e agradecemos. 

Cordialmente, 

/ L > 

Fernando Ri eiro da Silva 

Fundação Assistencial Lar da Paz. 

Requerimento Resposta de exigência (0850004)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 56



CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

COMARCA DE DORES DO INDAIÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS 
RUA. BENEDITO VALADARES, 165- BAIRRO: SÃO SEBASTIÃO —CEP. 35.61 0-(.JOC-  

Telefone {37 3551-2407 EmaiL adp,doresoahotrnI oom 

Dores do lndaiá, 19 de Novembro de 2015 

Ofício: 039 

À sua Excelência o Senhor Promotor de Justiça da Comarca de Dores do lndsiãfMG 

Dr. Demetrius Messias Gandra 

Assunto: Atendimento ao artigo 66 do Código Civil e 418 do Código de Normas do Estado de 

Minas Gerais 

Pessoa Jurídica: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ 
Tt* VU4v 	TADO . à 14 • A3 	

JuTiç 
DA 

Prezado Sr. Dr. Promotor de Justiça, 

Eu, Renata Nascimento Nunes, oficial de registro da serventia de Registro de 

Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Dores do lndaiá/MG, após 

socitações das partes interessadas, venho, respeitosamente, por meio deste, com o intuito de cumprir 

o ciisposto rio artigo 66 do Código Civil Brasileiro e, também, atender ao artigo 418 do Código de 

Normas do Estado de Minas Gerais que prevê que "para averbação de alterações relativas a fundações 

privadas ou fundações públicas de natureza privada, toda a documentação deverá conter comprovação 

da anuência ou aprovação do Ministério Público'; rol  uerer  a ANUÊNCIA  desse arauet, em todos os 

documentos aoresentados, em anexo, para ge se efetue  registro dos documentos abaixo 

olor cados: 

Edital de Convocação para eleição e posse da nova diretoria 

Ata de Eleiçào/Posse mandato 2015/2017; datada de 21 de Agosto de 2015 

- Edital de Convocação para reforma do Estatuto Social 

Ata de aprovação da Alteração Estatutária; datada de 22 de Outubro de 2015 

Estatuto Consolidado 

E;-`:ta da Convocação para a criação do Conselho Comunitário 

- ia para a composição do Conselho Cornunitario: datada de 28 de Outubro de 2015 
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Encaminho, também, em anexo, a pedido do apresentante, cópia do Ofício do 

Ministério das Comunicações, para que a Fundação apresente documentação pendente, requisitada por 

aquele órgão, concedendo-lhes prazo para tal ato. 

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e distinta 

consideração.  

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 26528/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.007550/2014-86
Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se de requerimento da Fundação Assistencial Lar da Paz para
aprovação do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de
documentação.

 
ANÁLISE

 

2.   A Nota Técnica nº 24179/2015/SEI-MC foi encaminhada pelo Ofício nº
35354/2015/SEI-MC, datado de 27/10/2015, recebido em 04/11/2015 solicitando à
entidade que apresentasse a seguinte documentação:

 

I. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

II.  Cópia do Estatuto Social atualizado, na íntegra e legível.  O documento deve
estar adequado aos intens da Norma nº 1/2011 e da Lei n° 9.612/1998, conforme
transcrição a seguir:

 

8.2.  O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas
em executar o serviço deverá:

 

c) conter, no cabeçalho e artigos pertinentes, a denominação da entidade
rigorosamente de acordo com a constante:

 

c.1) na Ata de Constituição, ou ata da Assembléia Geral que a tenha alterado,
quando se tratar de entidade comunitária; ou

 

c.2) no ato constitutivo ou alteração estatutária que a tenha alterado, quando se
tratar de fundação;

 

d) estar registrado no Livro “A” do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos
do art. 116, inciso I, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sendo que
qualquer alteração efetuada deverá estar averbada junto àquele Registro;

 

e) conter a denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda,
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quando houver, o fundo social;

 

f) indicar endereço atual e completo da sede da entidade, a qual deverá estar
situada na área de execução do serviço;

 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:

 

h.1) os cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa,
bem como as suas respectivas atribuições;

 

h.2) o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; e

 

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida UMA recondução;

 

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas
as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, que institui o Código Civil;

 

j) indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação
do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com
uma outorga para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que:

 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

 

b ) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
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compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados;

 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade;

 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da
receita entre os associados;

 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições
constantes dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui
o Código Civil.

 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, visando que a última enviada venceu
em 22/04/2015, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV. As atas de eleição correspondentes aos biênios de 22/04/2011 a 22/04/2013 e
22/04/2013 a 22/04/2015;

 

V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VI. CPF de todos os dirigentes; e

 

VII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

 

3.   A entidade apresentou, tempestivamente, em 25/11/2015, solicitação de
prorrogação de prazo, subscrita por pessoa legitimada a fazê-la, para sanear as
pendências contidas na Nota Técnica supracitada, alegando ser necessário mais
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tempo para cumprir as exigências.

 
CONCLUSÃO

 

4.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 26/11/2015, às
15:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 26/11/2015, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0850704 e o código CRC C392644F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 39324/2015/SEI-MC

Ao Senhor

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

Representante Legal da Fundação Assistencial Lar da Paz - FALP

Rua Goiás, nº 526, Bairro Juiz de Fora

35610-000 / Dores do Indaiá – MG

 
  Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.007550/2014-86.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 26528/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 26/11/2015, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0850758 e o código CRC 8EA2EB3B.
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Dores do Indaiá, 21 de Janeiro de 2016. 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena —1.270 — Correio Central — Térreo — Centro 

Belo Horizonte — MG 

Ref: Processo de Renovação n° 53900.007550/2014-86 (Fundação Assistencial Lar da Paz) 

Assunto: Exigências relativas requerimento de renovação de outorga. 

Vimos através deste primeiramente agradecer pela prorrogação de prazo concedida para 

entrega da documentação exigida e comunicar-lhes que até a presente data os documentos 

está em poder do Ministério Público para análise. 

Contamos com a compreensão de V.S e informamos que estamos empenhando em cumprir as 

exigências o mais rápido possível. 

Cordialmente, 

 

Fundação Assistencial Lar da Paz 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 8237/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.007550/2014-86
Assunto: Não renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se da Fundação Assistencial Lar da Paz, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do
Indaiá / MG, por meio da Portaria nº 315, publicada no DOU de 01/06/2001, e
Decreto Legislativo nº 503, publicado no DOU de 18/08/2004.

 
ANÁLISE

 

2.   O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2014, assim o requerimento de
renovação realizado em 02/06/2014 foi tempestivo. Considerando os documentos
já encaminhados pela entidade, foi solicitado o atendimento às pendências através
do ofício 31993/2015/SEI-MC, datado de 29/09/2015, AR postal em 06/10/2015. A
entidade  enviou solicitação de prorrogação de prazo em 19/10/2015, pedido que
foi deferido através do ofício 35354/2015/SEI-MC, datado de 27/10/2015. Não
tendo cumprindo as exigências, a entidade pediu nova prorrogação de prazo que
novamente foi deferida através do ofício 39324/2015/SEI-MC, datado de
26/11/2015, AR postal em 08/12/2015. Ocorre que a entidade enviou apenas um
agradecimento ao deferimento do pedido de prorrogação do prazo, mas até a
presente data não encaminhou a documentação exigida dentro do prazo
estendido. Dessa forma entende-se como comprovada a falta de interesse
processual da requerente na renovação de outorga.

CONCLUSÃO

 

3.   Diante do exposto, esta Delegacia posiciona-se pela não renovação da
outorga da entidade. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado através
de ofício à entidade solicitando esclarecimentos, em atendimento aos princípios do
contraditório e ampla defesa.

 
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 08/04/2016, às
11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 19/04/2016, às 10:39, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066418 e o código CRC FF0A92CC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 11952/2016/SEI-MC

Ao Senhor

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

Representante Legal da Fundação Assistencial Lar da Paz - FALP

Rua Goiás, nº 526, Bairro Juiz de Fora

35610-000 / Dores do Indaiá – MG

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.007550/2014-86.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 8237/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata da não renovação de outorga.
 
2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se esclareça, em
atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 19/04/2016, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1066505 e o código CRC B13BD067.

Ofício 11952 (1066505)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 72



Dores do Indaiá, 18 de Abril de 2016. 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena — 1270 — Correio Central — Térreo — Centro 

Belo Horizonte — MG 

Ref: Processo de Renovação n° 53900.007550/2014-86 (Fundação Assistencial Lar da Paz) 

Assunto: Exigências relativas requerimento de renovação de autorga. 

Vimos através desta justificar que continuamos impossibilitados de fornecer-lhes os 

documentos exigidos devido ao fato de que até a presente data se encontram no Ministério 

Público. Estamos fazendo o possível para que o Promotor os libere para cumprirmos o que nos 

foi solicitado. 

Contamos mais uma vez com a compreensão de V.S e agrademos. 

Cordialmente, 

L,) 

Fernandó Ribeiro da Silva 

Fundação Assistencial Lar da Paz. 



CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

COMARCA DE DORES DO 1NDAIÁ ESTADO DF- MINAS GERAIS 

RUA: BENEDITO VALADARES, 165— BAIRRO: SÃO SEBASTIÃO -CEP 35.610-000 
Telefone: (37) 355124C7 EmaU: rtdpj.dores©hotmaI.com  

Dores do lndaiá, 19 de Novembro de 2015 

Ofício: 039 

A sua Excelência o Senhor Promotor de Justiça da Comarca de Dores do lndaiáfMG 

Dr. Demetrius Messias Gandra 

Assunto: Atendimento ao artigo 66 do Código Civil e 418 do Código de Normas do Estado de 

Minas Gerais 

Pessoa Jurídica: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ 

Er LA:L. PC 
MOM 

1 f)O 
DO  

1br 	 - Ot4i 

Prezado Sr. Dr. Promotor de Justiça, 

Eu, Renata Nascimento Nunes, oficial de registro da serventia de Registro de 

Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Dores do lndaiá/MG, após 

soicitações das partes interessadas, venho, respeitosamente, por meio deste, com o intuito de cumprir 

o disposto rio artigo 66 do Código Civil Brasileiro e, também, atender ao artigo 418 do Código de 

Normas do Estado de Minas Gerais que prevê que 'para averbação de alterações relativas a fundações 

privadas ou fundações públicas de natureza privada, toda a documentação deverá conter comprova çãc 

da anuência ou aprovação do Ministério Público'; requerer a ANUÊNCIA desse parguet,  :m todos os 

documentos apresentados. em anexo, para que se efetue o registro dos documentos abaixo 

ei o n cados: 

Ldtal de Convocação para eleição e posse da nova diretoria 

Ata de Eleição/Posse mandato 2015/2017; datada de 21 de Agosto de 2015 

Edital de Convocação para reforma do Estatuto Social 

Ata de aprovação da Alteração Estatutária; datada de 22 de Outubro de 2015 

Estatuto Consolidado 

Edital de Convocação para a criação do Conselho Comunitário 

Ata para a composição do Conselho Comunitário; datada de 28 de Outubro de 2015 



Encaminho, também. em anexo, a pedido do apresentante, cópia do Oficio do 

Ministério das Comunicações, para que a Fundação apresente documentação pendente, requisitada por 

aquele órgão, concedendo-lhes prazo para tal ato. 

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe protestos de estima e distinta 

cc n s dera çã o 

Atenciosamente, 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ 
PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNITARIO. 

Aos vinte e oito dias do mês de Outubro do ano de dois mil e quinze, atendendo ao 
Edital de Convocação 03/2015, em sua sede à Rua Goiás — 526 — Bairro Juiz de Fora — 
Dores do Indaiá — MG, ás 19 horas, reuniram — se os associados da FALP, nos termos 
do estatuto em vigor para criação do conselho comunitário, para que sejam cumpridas as 
normas exigidas para funcionamento da radio comunitária. 
O presidente Sr. Fernando Ribeiro da Silva expos sobre como constituir o conselho, 
qual sua importância e sua previsão no Estatuto em vigor, aprovado em 22 de Outubro 
de 201.5. Disse que o conselho tem que ter no mínimo cinco membros representantes de 
entidades legalmente constituídas, existentes na localidade de abrangência da emissora. 
O presidente salientou que o Conselho é a garantia democrática da participação da 
sociedade e do caráter comunitário da rádio comunitária da Fundação Assistencial Lar 
da Paz. O debate foi aberto e várias sugestões foram dadas para a composição do 
Conselho, chegando ao entendimento de que as pessoas que anteriormente já haviam 
sido consultadas sobre a aceitação do cargo de conselheiro e que estão presentes nesta 
Assembléia Geral, são nomeados conselheiros nesta presente Assembleia, cujo mandato 
previsto no estatuto em vigor será de 04 (quatro) anos. Diante da eleição ter se dado 
somente neste momento após a alteração do Estatuto, havendo, portanto, divergência no 
período do mandato, o Sr. Presidente coloca em pauta o fato de essa composição do 
Conselho Comunitário ter seu mandato no mesmo prazo da Diretoria, ou seja, 2 (dois) 
anos, findando-se em 2017. Desta forma, as próximas eleições serão feitas de forma 
conjunta. Todos os presentes, de forma unânime, concordaram e apoiaram essa questão, 
por entenderem que Diretoria e Conselho Comunitário devem trabalhar de forma 
conjunta e em sintonia, sendo importante a eleição e o mandatos coincidentes. 
Ficou também combinado, que os conselheiros elegem entre si um Coordenador e um 
Secretário, anualmente. Outro ponto definido foi que o Conselho se reunirá 
periodicamente atendendo a legislação da radiodifusão comunitária. Como já 
previamente consultados e convocados pelo edital acima citado, foram indicados os 
conselheiros, sendo eles: Julieta de Oliveira Faria, presidente do Pavilhão Godofredo de 
Araujo, CPF: 567.483.026.68, CI: MG.1581.098, nascida em 06/05/43, residente Av. 
Francisco Campos — 504 — Centro - Dores do Indaia — MG; Maria das Graças Cruz, 
presidente da Comissão dos Congadeiros do Bairro São Sebastião, CPF: 
355.766.186.53, CI. M.358.792, nascida em 29/11/49, residente à Rua Rio Grande do 
Norte — 410 — Centro — Dores do Indaia — MG; Wilton Felix da Silva, Coordenador da 
Pastoral da Sobriedade, CPF: 035.496.176.40, CI: M8.973.675, nascido em 21/01/78, 
residente à Rua Tapajós — 425 — Bairro São José — Dores do Indaiá — MG; Avanir Silva 
e Souza. promotora de eventos da Comunidade São Francisco de Assis, CPF: 
487.872.056.53, CI: M-342.538, nascida em 16/03/40, residente à Rua Mário Campos -
438 — Centro — Dores do Indaia — MG; Maria Genoveva Costa, membro do Conselho do 
Patrimônio Histórico, CPF: 176.915.596.15, CI: M.68.916, nascida em 06/02/53, 
residente à Pça Alexandre Lacerda Filho — 380 — Centro — Dores do Indaiá — MG; os 
quais foram empossados e de forma extraordinária escolheram Maria Genoveva Costa 
como coordenadora e Maria das Graças Cruz como secretária do Conselho. Com  todo 
os assuntos tratados, a Assembleia foi encerrada às 20 horas e 30 minutos. O presidente 
agradeceu a presença de todos, especialmente dos novos conselheiros e deu por 
encerrada a reunião, determinando a mim, Darcelene Eneida de Oliveira que lavrasse a  
presente ata e a levasse para registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir 
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os efeitos jurídicos necessários. A presente ata segue assinada por mim, pelo presidente 
e todos os presentes como sinal de aprovação. Dores do Indaiá, 28 de Outubro de 2015. 
(aa) 
Darcelene :Eneida de Oliveira 
Debora Fiuza Almeida 
Nelma Aparecida Silva 
Wilton Felix da Silva 
Avanir Silva e Souza 
Tales Vital de Freitas 
Leydiane Graciele Silva 
Rafael Sousa Noronha 
Leandro Faustino Xavier 
Ariana Oliveira Diniz 
Terezinha Aparecida Silva Domingos 
Custodio Luis Costa 
Maria das Graças Cruz 
Luciana Rocha 
Janaina de Oliveira 
Elisangela Aparecida Ribeiro 
Maria Genoveva Costa 
Fernando Ribeiro Silva 
Julieta de Oliveira Faria 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG7 CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA 

Cadcríode Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurideas De Dores do Incaiá 

SELO ELETRÔNICO N° ANM50595 

COE. SEG.: 5199552818498647  

~ Qtde de Atos: 	 compe` R$581 

Emd, R610263 	TFJ: R$34,56 	TOTAL; RS 13719  

Consulte a validade deste selo no site: https: /selos tmgjus br 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
e Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
R. Benedito Valadares, 165 - Dores do Indaiá - MG 
Registro n*. i , nc. e, c, Livro a r 	As. 
Protocolo n°. 	.. _ 
Dores do Indaié, , = 1  

Ihs 	 q 

Danielia Ferreira Zica Lauriano - Oficial Substituto 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	FUNDACAO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP 

CNPJ: 	00.794.510/0001-88 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:48:39 do dia 05/05/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/06/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO. 

Art.l . A Fundação Assistencial Lar da Paz — FALP — é uma pessoa jurídica de direito privado, 
de fins não econômicos, apartidária, sediada à Rua Goiás — 526 — Bairro Juiz de Fora — Dores 
do Indaiá — MG, reger-se-á por este estatuto e terá como sede e foro a Comarca de Dores do 
Indaiá — MG. 

Art.2. A Fundação tem como objetivo promover, fomentar, manter parcial e integralmente 
serviços assistenciais, morais e culturais em qualquer esfera social. 

Parágrafo 1° - Os eventuais lucros auferidos nos demonstrativos contábeis serão 
obrigatoriamente revertidos para a execução de seus fins. 

Parágrafo 2° - A cobrança de taxas por serviços prestados onde a disponibilidade de fundos é 
insuficiente, será permitida levando em conta sempre que o objetivo não é a obtenção de 
lucros e sim o fomento assistencial, moral ou cultural. 

Parágrafo 3° - O campo de abrangência e atuação da Fundação é livre e indeterminada, 
podendo ela atuar em qualquer área que sua diretoria julgar competente, sempre em caráter 
filantrópico e beneficente. 

Parágrafo 4° - A Fundação tem, também, por campo de atuação e objeto social, a exploração 
de serviços de Radio Difusão Comunitária. 

Parágrafo 5° - As atividades livros e registros da Fundação estarão sempre à disposição da 
fiscalização do Ministério Público. 

Art. 3. A Fundação, na consecução dos seus objetivos, poderá firmar convênios, contratos e 
outras espécies de ajustes, com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
nacional ou internacional. 

Art. 4. O prazo de duração da Fundação é indeterminado. 

Parágrafo Unico: A Fundação extinguir-se-á nos casos e na forma prevista em lei. 

Art. 5 - No desenvolvimento de suas atividades, a Fundação obedecerá aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da transparência, da publicidade, da 
econornicidade, da razoabilidade e da eficiência. 

CAPÍTULO II- DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

Art. 6 - O patrimônio da FALP , instituído pelo Termo de Dotação de Bens Livres registrado 
no cartório Djalma Melgaço Fonseca — Registro de Titulos e Documentos da Comarca de 
Dores do Indaiá — Livro B9, protocolo n° 4.698, registro n° 3.656, se compõe de: 

I — 01 (hum) fogão dako industrial (02 queimadores), 01 (uma) mesa madeira com quatro 
cadeiras, 02 (duas) maquinas overloque industrial, 02 (duas) maquinas retas industriais, 01( 
hum) copiadora — fax — impressora Officejet, 01 (um) aparelho de telefone celular gradient , 
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perfazendo um acervo total no valor de R$ 3.196,95 (três mil, cento noventa seis reais e  
noventa cinco centavos). Será constituído ainda de: 

a) Recursos resultantes de doações sem encargos, contribuições em dinheiro, valores, 
bens móveis e imóveis que receber de pessoas físicas e jurídicas; 

b) Rendimentos de qualquer natureza que venha auferir; 
c) Contribuição periódica ou eventual de pessoas físicas ou jurídicas; 
d) As dotações e as subvenções recebidas diretamente na União, dos Estados e dos 

Municípios ou por intermédio de órgãos públicos da administração direta ou indireta. 

Art. 7 - Não haverá distribuição de lucros ou quaisquer dividendos provenientes do resultado 
financeiro da Fundação. 

Art.8 - Os bens pertencentes à Fundação não poderão ter destinação que contrarie os objetivos 
estatutários. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art.9. A administração da Fundação será exercida pelos seguintes órgãos: Conselho Diretor, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art. 10. Em relação aos integrantes dos órgãos administrativos da Fundação observar-se-á o 
seguinte: 

I - não são remunerados seja a que título for, sendo-lhes expressamente vedado o 
recebimento de quaisquer vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 
qualquer forma ou título, em razão das atribuições que lhes sejam conferidas neste 
Estatuto; 

II - não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela 
Fundação em virtude de ato regular de gestão, respondendo naquela qualidade, porém, 
civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros ou à própria entidade, praticados com 
dolo ou culpa; 

III - os mandatos terão a duração de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução; 
IV - perderá o mandato o integrante que faltar a 5 (cinco) reuniões consecutivas ou a mais de 

5(cinco) alternadas, sem motivo justificado, sendo em qualquer destas hipóteses o seu 
cargo declarado vago; 

V - não é delegável o exercício das funções do seu cargo. 

CAPÍTULO IV — DOS ORGAOS DA FALP 

Art. 11 - São Orgãos da FALP: 

I - Assembléia Geral 
II — Conselho Diretor 
III — Conselho Fiscal 
IV — Conselho Comunitário 

Parágrafo 10 - O mandato do Conselho Diretor, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário é 
de 4 (quatro) anos. 

Seção I — DOS ASSOCIADOS 

Art. 12 - Poderão ser associados todos e quaisquer cidadãos, assim como pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, domiciliados ou sediados na área de execução. 
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a) Manter inteira independência e autonomia na sua direção e administração local,  
respeitando o disposto neste estatuto; 

b) Solicitar a colaboração da FALP no que concerne aos objetivos definidos no artigo 2°; 
c) Votar e ser votadas nas Assembleias Gerais; 
d) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade; 
e) Habilitar-se a todos os projetos, programas e benefícios que a FALP venha criar ou 

desenvolver. 

Paragrafo 2° - São deveres dos associados: 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, bem como a legislação pertinente em vigor; 
b) Efetuar regularmente o pagamento das taxas e contribuições estipuladas pela FALP; 
c) Cooperar para que a FALP cumpra seus objetivos; 
d) Manter a FALP informada, através de relatórios periódicos por estar instituídos, 

quanto às mudanças de diretoria e respectivas atuações e desempenhos institucionais 
e financeiros. 

Parágrafo 3° - As entidades, pessoas físicas e jurídicas associadas á FALP, não respondem 
solidaria nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações da FALP. 

Parágrafo 4° - Havendo aspectos conflitantes entre os associados, caberá a FALP arbitrar 
sobre os conflitos entre eles, convocando Assembleia Geral Extraordinária, se assim for 
necessário. 

Art. 13 — O associado que deixar de cumprir o presente estatuto ou agir em desacordo com os 
princípios éticos e legais poderá a critério da diretoria: 

a) Ser advertido; 
b) Ter suspensos seus direitos; 
c) Ser excluído. 

CAPITULO V — DA CONSTITUIÇÃO DOS PODERES 

Seção I — Da Assembleia Geral 

Art.14 - A Assembleia Geral é o órgão máximo da FALP e reunir-se-á, ordinariamente uma 
vez por ano, convocada e dirigida pelo presidente da diretoria e extraordinariamente quando 
necessário, pelo presidente, por pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros do conselho fiscal. 

Paragrafo 1° - É constituída pelos diretores da FALP e associados. 

Paragrafo 2° - O associado que estiver em débito com a FALP não terá direito de 
representação nas Assembleias Gerais. 

Art. 15 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á anualmente, de preferência em 
Novembro e deliberará com a presença de qualquer número de seus membros, ressalvadas as 
exceções previstas neste Estatuto. 

Art. 16 - A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á após convocada com pauta definida e 
instalada, deliberará com a presença de qualquer número de seus membros, ressalvadas as 
exceções previstas neste Estatuto. 	 ~— 

Art. 17 - Compete à Assembleia Geral Ordinária: 

Paragrafo 1° - São direitos dos associados: 
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a) Aprovar a política e a estratégia proposta pela diretoria; 	
bJ 

 

b) Discutir e aprovar o relatório anual da Diretoria, plano de trabalho e o orçamento para 
o exercício seguinte; 

c) Eleger os titulares da Diretoria e lhes dar posse; 
d) Eleger os titulares e suplentes do conselho fiscal e dar posse; 
e) Tomar conhecimento e se de acordo aprovar o relatório do Conselho Fiscal; 
f) Deliberar sobre os assuntos constantes da pauta e outros de interesse geral; 
g) Decidir as questões omissas; 
h) Julgar os recursos previstos; 
i) Alteração de estatuto; 
j) Decidir os casos omissos neste estatuto. 

Art. 18 - Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 

a) Aprovar o estatuto e suas alterações; 
b) Aprovar o regimento interno 
c) Deliberar sobre alienação e oneração de patrimônio; 
d) Decidir sobre assuntos relevantes que extrapolem os de gestão ordinária; 
e) Decidir sobre a extinção da FALP; 

Paragrafo Único: A Promotoria de Justiça de Fundações deverá ser notificada pessoalmente 
de todos os atos relativos ao procedimento de extinção da Fundação, sob pena de nulidade. 

Art. 19 - Os assuntos constantes da pauta da A.G.O e A.G.E e outras deverão ser levados ao 
conhecimento dos associados com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, através 
correspondências ou fax e afixação do Edital em local visível na sede da FALP. 

Seção II— DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 20 - O Conselho Diretor, órgão de administração e execução, é composto de: 

I — Diretor Presidente; 
II — Diretor Vice-Presidente; 
III — Diretor Administrativo-Financeiro 
IV — Diretor Secretário 

Parágrafo 1° - O Diretor Presidente é o Presidente da Fundação 

Parágrafo 2°: Somente poderão exercer os cargos da Diretoria os associados quites com a 
FALP. 

Art. 21 - Á diretoria compete: 

a) Propor a politica e estratégia da FALP à A.G.O; 
b) Com autorização da Assembleia Geral adquirir, alienar ou onerar bens imóveis; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como o regimento interno e ainda as 

deliberações da Assembleia Geral, zelando pelos interesse da FALP; 
d) Contratar o superintendente da FALP; 
e) Aprovar o organograma, diretrizes e metas propostas pelo superintendente; 
f) Aprovar a criação e dissolução de comissões e conselhos, bem como departamentos e 

supervisores; 

g) Prestar contas às Fundações e/ou Associados, após 90 (noventa) dias do término de 
cada exercício, mediante o envio de relatórios e balanço com parecer do conselho r, 
fiscal; 	 ~~ 
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parceria com terceiros. 
i) até 30 de novembro de cada ano, o plano de atividades e a previsão orçamentária para 

o exercício seguinte; 
j) até 30 de março de cada ano, o relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 

e o demonstrativo da situação econômico-financeira da Fundação no exercício findo; 
K) executar o plano de atividades e o orçamento aprovados pelo Conselho Curador; 
L) elaborar o regimento interno da Fundação; 
M) contratar e demitir funcionários. 

Art. 22 - O mandato dos membros da diretoria será de 04 (quatro) anos, com início em 1° de 
Maio e término em 30 de Abril do quarto ano subsequente, sendo permitida uma reeleição. 

Paragrafo Único: Os componentes da diretoria serão empossados pela Assembleia Geral. 

CAPITULO VI — DAS ATRIBUIÇÔES 

Art. 23 - Compete ao Diretor Presidente: 

a) Exercer a direção geral da FALP, praticando todos os atos necessários para o fiel 
cumprimento das finalidades estatutárias; 

b) Convocar e presidir reuniões da diretoria; 
c) Contratar pessoal técnico especializado, após aprovação da diretoria; 
d) Convocar as reuniões de A.G.O e A.G.E; 
e) Representar a FALP em juízo e fora dele; 
f) Assinar juntamente com o diretor Administrativo Financeiro, o movimento financeiro 

junto às instituições; 
g) Comparecer pessoalmente ou por representante, às solenidades ou atos oficiais e 

sociais; 
h) Supervisionar o desempenho institucional, financeiro e administrativo da FALP; 
i) Escolher e indicar para aprovação da diretoria o superintendente; 
j) Procurar manter-se atualizado, pesquisando novas técnicas de administração, 

transmitindo-as aos associados através de palestras, circulares, boletins técnicos, etc. 
k) representar a Fundação judicial e extrajudicialmente; 

Art. 24 - Compete ao Diretor Vice-presidente: 

a) Auxiliar o presidente no desempenho de suas funções; 
b) Substituir o presidente em suas ausências e impedimentos; 
c) Cumprir outras atribuições delegadas pelo presidente. 

Art. 25 - Compete ao Diretor Administrativo Financeiro: 

a) Receber e expedir correspondências, após ciência e assinatura do presidente, quando 
necessário; 

b) Manter um arquivo e cadastro atualizado dos associados; 
c) Redigir e lavrar as atas de reuniões da diretoria; 
d) Auxiliar o presidente no relacionamento da FALP com as autoridades, meios de 

comunicação, público em geral e segmento político; 
e) Auxiliar o presidente na divulgação dos assuntos da FALP 
f) Fazer relatório anual das atividades; 
g) Ter sob o seu controle e responsabilidade os bens e assuntos administrativos e 

financeiros da FALP; 
h) Manter conta corrente bancaria ou outras aplicações dos saldos financeiros da FALP 

que só poderão ser movimentados com sua assinatura e a do presidente; 
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patrimonial do mês anterior; 
j) Apresentar o balanço anual ao presidente e ao Conselho Fiscal, a fim de que as contas 

do ano findo sejam prestadas à Assembleia Geral até 31 de Março do ano subsequente; 

k) Encaminhar à Promotoria de Justiça de Fundações até 30 de junho de cada ano a 

prestação de contas do exercício anterior; 

Art. 26. São atribuições do Diretor-Secretário: 

a) auxiliar o Diretor-Presidente na direção e execução das atividades da Fundação; 

b) secretariar as reuniões do Conselho Diretor e redigir as atas. 

CAPÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27. O Conselho Fiscal, órgão de controle interno, é composto de 3 (três) integrantes 
efetivos e 3 (três) suplentes. 

Parágrafo 1°: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 6 (seis) meses e 
extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pelo Conselho Curador ou 
pelo Conselho Diretor. 

Parágrafo 2°: Ocorrendo vaga em qualquer cargo de integrante efetivo do Conselho Fiscal, 
caberá ao respectivo suplente substituí-lo até o fim do mandato para o qual foi eleito. 

Parágrafo 3°: Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes do Conselho Fiscal, o Conselho 
Curador se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para eleger novo 
integrante. 

Art. 28 - O mandato dos membros do conselho fiscal é de 04 (Quatro) anos, sendo permitida 
uma reeleição. 

Paragrafo 1° - Os membros do Conselho Fiscal não poderão ter entre si nenhum laço de 
parentesco até 2° grau, seja em linha reta ou colateral 

Art. 29. São atribuições do Conselho Fiscal: 

a) examinar, sem restrições, a todo tempo, os livros contábeis e quaisquer outros documentos 
da Fundação; 

b) fiscalizar os atos do Conselho Diretor e verificar o cumprimento dos seus deveres legais, 
estatutários e regimentais; 

c) comunicar ao Conselho Curador e à Promotoria de Justiça de Fundações erros, fraudes ou 
delitos que descobrir, sugerindo providências úteis à regularização da Fundação; 

d) opinar sobre: 

1) as demonstrações contábeis da Fundação e demais dados concernentes à prestação de 
contas perante a Promotoria de Justiça de Fundações; 

2) o balancete semestral; 

3) aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à Fundação; 

4) o relatório anual circunstanciado sobre as atividades da Fundação e sua situação 
econômica, financeira e contábil, fazendo constar do parecer as informações 
complementares que julgar necessárias à deliberação do Conselho Curador; 

5) o plano de atividades e a previsão orçamentária. 
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Art. 30 — O Conselho Comunitário será constituído por no mínimo cinco representantes da 
comunidade, indicados pela Diretoria e homologados pela AG, para mandato de 04 (Quatro) 
anos e definirão sua organização interna. 

Art. 31 — O Conselho Comunitário reunir-se-á semestralmente para: 

a) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a 
sua adequação às metas estabelecidas; 

b) Aprovação da programação da Emissora, visando o atendimento do interesse da 
comunidade . 

Art. 32 — Os membros que se ausentarem em 05 (cinco) reuniões consecutivas, sem qualquer 
motivo justificado, configurará abandono de suas funções; podendo ser afastado de seu cargo 
pela Assembleia Geral e sendo eleito novo membro para preenchimento do cargo até o final 
do mandato. 

CAPITULO IX - DAS ELEIÇÕES 

Art. 33 — As eleições para os cargos de diretoria e conselho fiscal serão realizadas até o dia 30 
(trinta) de abril do ultimo ano de cada mandato. 

Art. 34 — A FALP comunicará aos membros da Assembleia Geral com 30 (trinta) dias de 
antecedência, o local e a data de realização das eleições. 

Art. 35 — O processo eleitoral será regulamentado pela diretoria e será divulgado no mesmo 
prazo do artigo anterior. 

Art. 36 — Para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, o voto será secreto e não será 
permitido voto por procuração. 

Parágrafo Único - Contudo poderá ser apurado o voto por aclamação se a Assembleia assim 
decidir, ou na hipótese de estar concorrendo apenas uma chapa às eleições. 

CAPITULO X - DAS VOTAÇÕES E QUORUNS 

Art. 37 — A Assembleia Geral, nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, delibera-se em 
primeira convocação com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) de seus 
associados/membros em pleno gozo de seus direitos, e em segunda convocação meia hora 
após, com qualquer número dos presentes para deliberar sobre as seguintes matérias: 

a) Extinção da FALP e destino do patrimônio, 
b) Reforma de estatuto, 
c) Alienação de bens, que representem valor maior que 33% (trinta e três por cento) do 

valor total do patrimônio da FALP; 
d) Oneração que represente valor superior a 50% (Cinquenta por cento) da receita média 

anual, quer seja para aquisição de quaisquer bens ou serviços como também qualquer 
encargo ou obrigação; 

e) Eleição de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário.  
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conselho comunitário somente poderá instalar-se e deliberar com os mesmos requisito pa~Y 
artigo anterior. 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 39. A Fundação aplica seu patrimônio, suas receitas e eventual resultado operacional 
integralmente em território brasileiro e na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais. 

Art. 40. A Fundação aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam 
vinculadas. 

Art. 41. A Fundação não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela do seu patrimônio, sob nenhuma outra forma. 

Art. 42. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 43. A Fundação manterá os seus registros contábeis em conformidade com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade e suas 
Interpretações Técnicas e Comunicados Técnicos, elaborados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e suas respectivas alterações. 

Art. 44. Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado livre acesso às reuniões 
bem como à análise dos livros de atas e contábil. 

Art. 45. Transcorrido o prazo sem que se tenha verificado a aprovação da proposta 
orçamentária, fica a Diretoria Executiva autorizada a realizar as despesas previstas. 

Art. 46. Os funcionários que forem admitidos para prestar serviços profissionais à Fundação 
serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 47. A Fundação arcará com as despesas de auditoria externa que a Promotoria de Justiça 
de Fundações determinar que seja feita, quando entender necessário, para o exame das contas 
prestadas. 

Art. 48. Obriga a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos limites de seus 
poderes definidos no ato constitutivo. 

Art. 49. A Assembleia Geral é órgão soberano para dirimir quaisquer assuntos não tratados 
por este Estatuto, desde que não ofenda a legislação vigente. 

Art. 50. A Fundação somente será extinta nos casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Decidida a extinção da Fundação, o eventual patrimônio remanescente, após 
satisfeitas as obrigações assumidas, será destinado a outra fundação ou entidade congênere 
registrada no CNAS. 

Dores do Indaiá, 22 de Outubro de 2015. 

Fern ndo ibeir da Silva 
residente 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Fundação Assistencial Lar da Paz. Os vinte e hum dias g mês' 

de Agosto do ano de dois mil e quinze, às 19 horas, atendendo ao Edital de Convocação 01/2015 d09`.°~ ) 
Junho de 2015, em sua sede a Rua Goiás — 526 — bairro Juiz de Fora nesta cidade de Dores do Indaiá 	G„_.~~ 

reuniram-se os associados para deliberarem sobre prorrogação do mandato da diretoria e eleição de nova 
diretoria. 
O presidente deu inicio a reunião agradecendo a presença de todos e informou que o mandato da diretoria era 
para ter encerrado em 22 de Abril de 2015, porém não foi possível realizar a Assembleia na data correta, 
sendo necessária a prorrogação do mandato até a presente data. Com  a presença de quórum necessário, 
todos os presentes na Assembleia concordaram com o exposto e referendaram os atos praticados pela 
diretoria durante o prazo da prorrogação. 
Atendendo ainda ao edital supra citado e com quórum necessário, a eleição se deu por aclamação devido a 
inscrição de apenas uma chapa assim composta: Presidente: Fernando Ribeiro da Silva, CPF: 
588.735.386.49, CI M4.126.820, nascido em 07/09/65, residente Rua Raimundo Soares — 77 — bairro 
Osvaldo Soares — Dores do Indaiá — MG; Vice-presidente: Maria de Lourdes de Oliveira, CPF: 
028.236.516.82, CI M8.950.259, nascida em 19/01/36, residente Rua Ezequiel Tiburcio —90—  bairro Juiz de 
Fora — Dores do Indaiá — MG; Diretor Administrativo Financeiro: Darcelene Eneida de Oliveira Silva, CPF: 
590.790.456.91, CI M3.229.974, nascida 27/04/65, residente Rua Raimundo Soares — 77 — bairro Juiz de 
Fora — Dores do Indaiá — MG; Conselho Fiscal titular: Terezinha Aparecida da Silva Domingos, CPF: 
044.429 216.01, CI MG.12703315, nascida 29/05/1980, residente Rua Luis Ribeiro Correa — 185 — bairro 
das Industrias — Dores do Indaiá — MG; Debora Fiuza Almeida, CPF: 080.370.446.10, CI MG 14.950.380, 
nascida 09/12/85, residente Rua Orlando Pinto da Cunha — 201 — bairro das Industrias — Dores do Indaia — 
MG; Antonio de Oliveira e Silva, CPF: 131.296.276.34, CI M9.193.718, nascido 29/11/34, residente Rua A 
— 29 — bairro Vale do Sol — Dores do Indaiá — MG; Conselho Fiscal Suplente: Nelma Aparecida Silva Sousa, 
CPF: 031.879.926.09, CI M6.415.948, nascida 26/09/76, residente Rua Josué Chagas —39—bairro  Juiz de 
Fora — Dores do Indaiá — MG; Leandro Faustino Xavier, CPF: 057.520.766.33, CI MG 12.089.404, nascido 
07/06/82, residente Rua Geraldo Felipe — 43 — bairro Osvaldo Soares — Dores do Indaiá — MG; Ariana de 
Oliveira Diniz, CPF: 069.745.486.05, CI MG. 13.843.516, nascida 02/04/84, residente Rua Mestre Tonico -
296 — bairro São Sebastião — Dores do Indaiá — MG. A chapa apresentada foi aprovada por unanimidade e 
logo em seguida foi empossada a diretoria para o biênio 2015-2017. O presidente agradeceu a presença de 
todos, encerrando a reunião ás 21h30min, e eu Darcelene Eneida de Oliveira Silva, lavrei a presente ata que 

depois de lida e aprovada, será assinada por todos os presentes 

(a.a) 
Darcelene Eneida de Oliveira 
Fernando Ribeiro da Silva 

Leandro Faustino Xavier 
Rafael Sousa Noronha 
Aurea Lucia de Alcantara Fiuza 
Terezinha Aparecida da Silva Domingos 
Debora Fiuza Almeida 
Ivone Pinto Fiuza 
Tatiany Rodrigues de Alcantara Fiuza 
Cleiton Douglas Amaral dos Santos 

Maria das Graças Cruz 
Tales Vital de Freitas 
Maria de Lourdes de Oliveira 

Custodio Luis Costa 
Antonio de Oliveira e Silva 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 11369/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.007550/2014-86
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.   Trata-se de requerimento da Fundação Assistencial Lar da Paz, CNPJ
00.794.510/0001-88, para renovação da autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Indaiá / MG.

 

ANÁLISE

2.   Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

4334/2015,

publicada

Artigo 131,

inciso III
Ata de eleição.

A ata de eleição deverá

corresponder aos cargos

previstos no Estatuto Social. O

documento apresentado,

datado de 21/08/2015, não

elege o cargo de Diretor

Secretário (previsto no Estatuto

da entidade).

É necessário novo documento

apresentando todos os cargos

previstos.

 

Observação: tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

O relatório do Conselho

Comunitário deverá tratar da

programação veiculada pela

emissora, indicando se ela está

adequada às finalidades (art.

3º, Lei nº. 9.612/1998) e aos

princípios (art. 4º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho
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no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos, etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório ora

solicitado.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a devida indicação acerca

de qual entidade cada qual

deles representa.

 

Artigo 42
CPF do novo Diretor Secretário

eleito.
---

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único

combinado

com art. 9º,

§2º, incisos

III e IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

 
 

A entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

dos seguintes Diretores:

 

1 –  novo Diretor Secretário

eleito.

 
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

4334/2015

Artigo 131,

inciso IV

 

3.   É muito importante frisar que a presente solicitação será a última que o
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Ministério das Comunicações fará à entidade. Desta maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi acima solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria 4334/2015.) 

 

CONCLUSÃO

 

4.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

5.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.   Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Técnico Administrativo, em 11/05/2016, às
09:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 11/05/2016, às 13:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1126508 e o código CRC 8AB25656.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 16315/2016/SEI-MC

Ao Senhor

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

Representante Legal da Fundação Assistencial Lar da Paz - FALP

Rua Goiás, nº 526, Bairro Juiz de Fora

35610-000 / Dores do Indaiá – MG

 
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.007550/2014-86.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica nº 11369/2016/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 11/05/2016, às 13:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1126597 e o código CRC 41F5F21E.
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Dores do Indaiá, 02 de Junho de 2016. 

Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional de MG 

Ref: Processo n2 53900.007550/2014-86 

Conforme solicitado em Ofício 16315/2016/SEI-MC, segue em anexo os documentos abaixo 

relacionados: 

1) Ata de eleição com todos os cargos previstos no estatuto; 

2) Relatório do Conselho Comunitário; 

3) CPF do direto Secretário eleito; 

4) Comprovante de maioridade e nacionalidade do Diretor Secretário. 

Cordialmente agradecemos. 

2 
/1/ 

Fernando Ribeiro da Silva. 

Recebido em:  

Por: 
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DA ASSEMBLEIA GERAL DA FUNDAÇÃO AS:71S i I:N( IAi 1 A DA 1': _   
1. POSSE DO DIRE'T'OR SECRETÁRIO DA FUNDAÇÃO ASS[SlFNCI,\L LAR. '. 

Aos dezessete dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezesseis. atendendo ao Edita] de Convocação 
01/2016, em sua sede à Rua Goiás -- 526 -- Bairro Juiz de Fora - Dores do Indaiá - MC. ás 19 horas. 
reuniram - se os associados da FALP. nos termos do estatuto em vigor para eleição e posse a diretor 

secretário da FALP - Fundação Assistencial Lar da Paz. 
O presidente Sr. Fernando Ribeiro da Silva expos que a eleição da diretoria foi feita tintes :usa :•-ano-, ac se 
do estatuto. Por este motivo na ata de eleição e posse da diretoria exercício 2015-2C 7 n6 	M;to o 
diretor secretário, porque a eleição se deu cm n conformidade com o antigo cst. a tc,. ,_ ; . 	nesta 
reunião de Assembleia Geral será ajustado os cargos ao novo estatuto, para cumprirmos es zaoi• _`ncias do 
Ministério das Comunicações para renovação da outorga da rádio comunitária. Faz-se necessário ;,Iuic o 
cargo de diretor secretario seja preenchido. Diante do exposto estamos realizando esta !\:-s`,r;hlria +:;c,.-a; 
para ti-atarmos da eleição e posse do diretor secretário. Corra a presença de quórum ; eee : ti : i< . +c.<ãos .}S 
presentes na Assembleia concordaram em eleger o Sr. Denilson Felicio Gomes, CPF: 	r0. ";'E  Ei 
M7.415.056, nascido 16/06/76, residente á Av. Santa Cruz - 635 - Bairro São Sebas : .. _ .:e- do 
- MG. para ocupar o cargo de Diretor Secretário, com mandato até 2017, acompanhando o rr íodo de 
mandato da diretoria em exercício. O mandato continua sendo de 2015/2017 e a dirc.ar <: ïcc assim 
composta: Presidente: Fernando Ribeiro da Silva, CPF: 588.735.386.49, CI M1. i 2E$2. nascido em 
07/09/65, residente Rua Raimundo Soares - 77 - bairro Osvaldo Soares - Dores do hcìaiá ME: - ce 
presidente: Maria de Lourdes de Oliveira, CPF: 028.236.516.82, CI M8.950.259. nascida eco 101HH; %3E 
residente Rua Ezequiel Tibúrcio - 90 - bairro Juiz de Fora - Dores do ]t~cïniá 	=: _:;:Lc..,i 
Administrativo Financeiro: Darcelene Eneida de Oliveira Silva, CPF: 590.790.456.91. C'1 M3.-_9.074. 
nascida 27/04/65, residente Rua Raimundo Soares - 77 - bairro Osvaldo Soares - Dores elo i nâ i t: ME: 
Diretor Secretário: Sr. Denilson Felicio Gomes, CPF: 032.508.706-76, CI M7.415.056. na =_idr i ;E6;'7 ,. 

residente á Av. Santa Cruz - 635 - Bairro São Sebastião - Dores ido Indaiá - MG: ConsOLLo Fisraá titular: 
Terezinha Aparecida da Silva Domingos, CPF: 044.429.216.01, CI MG.1270331 5. nascida 29-U50. 
residente Rua Luis Ribeiro Conrea - 185 - bairro das Industrias - Dores do Indaiá - ME: {)choro Fiuza 
Almeida, CPF: 080.370.446.10, CI MG 14.950.380, nascida 09/12/85. residente Rue Orlando Pinto da 
Cunha - 201 - bairro das Industrias - Dores do lndaiá - MG; Antonio de Oliveira e S iva. CPI: 
131.296.276.34, CI M9.193.718, nascido 29/11/34, residente Rua A - 29 -bairro Vale do Sol -- Dores co 
Indaiá - MG; Conselho Fiscal Suplente: Nelma Aparecida Silva Sousa, CPF: 031.8 79.926.09_ Cl 
M6.415.948, nascida 26/09/76, residente Rua Josué Chagas.- 39 - bairro Juiz de Fora ; or: s : , '_ad .i _ 
MG; Leandro Faustino Xavier, CPF: 057.520.766.33, CI MG 12.089.404, nascido f'%.í e'/ _. res dente 
Rua Geraldo Felipe - 43 - bairro Osvaldo Soares -- Dores do Indaiá --MG; Ariana r t1ii'Or:i ilinir. 
CPF: 069.745.486.05, CI MG. 13.843.516, nascida 02/04/84, residente Rua Mestre 	 acirro o 
São Sebastião - Dores do Indaiá - MG. O presidente pediu ao Conselho Comun << rO ç?:r ::iiixassc c 
relatório tratando da programação veiculada pela emissora, porque o mesmo tem que ser enviodo ao 
Ministério das Comunicações. Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada às 20 horas e 
quinze minutos. O presidente agradeceu a presença de todos, especialmente ao novo diretor e deu por 
encerrada a reunião, determinando a mim, Debora Fiuza Almeida que lavrasse a presente-ata e aI levasse 
para registro junto aos órgãos públicos competentes. A presente aia segue assinacL prvOv. ;; '.o 
presidente e todos os presentes como sinal de aprovação. Dores do Indaié„- :17 de Maio áe 201 6. 
(aa) 

Debora Fiuza Almeida 	 ( 

Darcelene Eneida de Oliveira Silva 	 1' 
Nelma Aparecida Silva Sousa   
Elisangela Aparecida Ribeiro 	 f 	J  
Maria Lucia Costa 	 1 I. Kr: 

Luciana Rocha 	 i'a 	,    
Janaina de Oliveira 	 i .. 
Ana Caroline da S Lima  
Cleiton Douglas Amaral dos Santos  
Denilson Felício Gomes 
Leandro Faustino Xavier  
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Rafael Sousa Noronha  
Terezinha Aparecida da Silva Domingos  

Fernando Ribeiro da Silva 	 - - 
Ariana de Oliveira Diniz 
Julieta de Oliveira Faria 
Maria das Graças Cruz 
Maria Genoveva Costa 
Tale9 Vital de Freitas 

PODER JUDICIÁRIO -TJMG CORREGEDOIA GERAL DE JUSTIÇA 

Cartório de Registm de Títulos e Documentos s Civil das Pass 
Jurídicas De Dores do Inda 	 O 

SELO ELETRÕN1CO N ANM50814  

COD. SEG.. 4601974123186908 

Qtde de Atos: 	4 	 Recompe: R$ 5,81 

Emol: R10263 	TFJ: R$34,56 	TOTAL: R$1'7,9 

Consulte a validade deste selo no sue; https:físelostjmgjus.tx 

Cartório de Registro de Títulos e Dojme&ntos 
e Registro Civil das Pessoas Juridices 
R. Ber.dlto Vala~ 165. Dores do indaié -  MG 

Protocolo . - 
Dores do lndalá. çj 	1 •çjç 

(. O 

iuz 
DanQa Ferreira Zica Launano - Oficial Sd6titut 
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RELATORIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR 
DA PAZ. 

GRADE DE FUNCIONAMENTO DA RADIO COMUNITÁRIA DA FUNDAÇÃO LAR DA PAZ. 

1) De 05:00 às 08 horas: Programa Acorde Sertanejo, executa músicas raízes sertanejas, quadros 
informativos para o produtor rural com informações para ampliar conhecimentos e compartilhar 
informações, troca de ideias de cultivo e cotação de mercado. Neste horário também é disponibilizado 
quadros especiais para execução de músicas de artistas da cidade e região. Locutor responsável Tales 
de Freitas, 
2) De 08 às 10 horas: Programa Mult é Show, que também e apresentado pelo locutor Tales de 
Freitas, traz o horóscopo do dia, mensagens de autoajuda, e entrevistas com personalidades da 
sociedade ligadas a filantropia. Disponibilizamos também o serviço de utilidade pública, com anúncios 
de: Procura de emprego, achados e perdidos e notícias da cidade de interesse popular. 
3) De 10:00 às 12 horas: A Locutora Mara Barroso, apresenta o programa Bom dia Sucesso fazendo o 
resumo das novelas, curiosidades, notícias bizarras e informativo de acontecimentos regional e nacional. 
(Fonte: G1.com.br), também presta o serviço de utilidade pública. O programa destaca ainda eventos 
culturais, tendo como base o "Balaio das Artes", onde a mesma incentiva a juventude a ingressar no 
meio artístico através de oficinas de arte, teatro, artesanato e oficinas de capoeira oferecidos 
gratuitamente a população. 
4) De 12 ás 13 horas: Programa Voz do Coração, apresentado pelo Pastor Claudinei Martins de 
conteúdo evangélico e de autoajuda. 
5) De 13 às 17 horas: Programa Conexão Brasil, que é de responsabilidade da Locutora Monisa 
Pereira, com participação do locutor Tales de Freitas, é um programa com notícias e entretenimento, 
com brincadeiras e sorteio de prêmios, o programa também oferece oficina de rádio para que os jovens 
possam ingressar no rádio para divulgarem suas ideias ou trabalhos; como músicos amadores. 
6) De 17 às 19 horas: Programa Nação Sertaneja, com moda de viola, utilidade pública e valorização 
da cultura local disponibilizando espaço para divulgação de eventos da Congada que é de grande 
importância na cultura local, sendo realizada em meados de agosto. Porém os trabalhos de organização 
se estendem por todo o ano, com realização de Bingos, Galinha dançante, Quadrilha em benefício das 
Associações Congadeiras da cidade. Este programa é de responsabilidade do locutor Tales de Freitas. 
7) De 19 às 20 horas: Voz do Brasil. 
8) De 20 às 24 horas: Programação automatizada com músicas dos anos, 70, 80, 90 e atuais. 
OBS: Nos finais de semana a programação é feita automatizada com exceção dos horários entre 10 ás 
12 horas (aos domingos) que é destinado para as Igrejas Evangélicas: Assembleia de Deus (Ministério 
Agápe) e Missãotranscultural, ambas situadas em Dores do Indaiá — MG: 
F, programação da Rádio é composta de 80% sertaneja. 

A emissora é aberta à comunidade (em qualquer horário de sua grade), para divulgação de trabalhos e 
eventos sociais, campanhas desenvolvidas por Associações, Entidades e Clubes de Serviço. 

Este relatório foi elaborado por mim, Maria Genoveva Costa e assinado por todos os conselheiros, 
conforme descritos abaixo: 

1)Julieta de Oliveira Faria, (Presidente do Pavilhão Godofredo de Araújo), residente à Av. Francisco 
Campos,504 -¡¡ Centro Dores do Indaiá, com RG MG.1 581,098 e 567.483.026.68; 

Maria  das Graças Cruz (Presidente da Comissão dos Congadeiro do Bairro São Sebastião), 
residente à Rua Rio Grande do Norte, 410, nesta Cidade, com RG M.358.792 e CPF 355.766.186.53 
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_3) Wilton Felix da Silva (Coordenador da Pastoral da Sobriedade), residente à Rua Tapajós, 425, nesta 

cdade,`coIm RG M873.675 e CPF 035.496.176.40 

4) Avanir Silva e Sousa (Promotora de eventos da Comunidade São Francisco de Assis), residente à 

Rua Mário Campos, 438, nesta cidade, com RG M-342.538, e CPF 487.872.056.53. 

5) Maria Genoveva Costa (Membro do Conselho do Património Histórico), residente à Pça Alexandre 

Lacerda Filho, 380, nesta cidade, com RG M68.916 e CPF 176.915.596.15. 

\\'\c/\  
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Processo nº: 53900.007550/2014-86 
 
Município/UF: Dores do Indaiá/MG 
 

Fundação Assistencial Lar da Paz 

Tempestivo. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2014, assim o requerimento de renovação realizado em 

17/07/2014 foi tempestivo. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fls. 01/36 (0054397) 

2. Estatuto social: fls. 04/12 (1122366). Com registro cartorário.  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 13/14 (1122366). Ata complementar (cargo de 

Diretor Secretário) Fls. 02/03 (1174039). Divergência quanto ao tempo do mandato que no 

estatuto é de quatro anos (art. 22).  

- Mandato: 22/04/2015 a 22/04/2017. Mandato do Denilson: 17/05/2016 a 22/04/2017. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Fernando Ribeiro da Silva (07/09/1965)(588.735.386-49) fl. 22 (1122366) 

-VICE-PRESIDENTE: Maria de Lourdes de Oliveira (19/01/1936) (028.236.516-82) fl. 23 

(1122366) 

-DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: Darcelene Eneida de Oliveira Silva (27/04/1965) 

(590.790.456-91) fl. 21 (1122366) 

-DIRETOR SECRETÁRIO: Denilson Felicio Gomes (16/03/1976) (032.508.706-76) fl. 05 (1174039) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: pendente.  

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, § 4º.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 12.  

- Direito de voz e voto: art. 12, § 1º, alíneas “c” e “d”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 12, § 1º, alínea “c”. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 20.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 10, 

inciso III e art. 11, § 1º. (mandatos de quatro anos, permitida uma recondução).  
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- Conselho Comunitário: arts. 30 ao 32 (representantes da comunidade).  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: Ata de eleição do Conselho fls. 01/02 

(1122366) e Relatório com a programação fls. 06/07 (1174039)  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 3 (1122366). Em 

07/07/2016 a entidade estava sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 04 (0054397) Em 07/07/2016 a entidade estava ativa.  

11. Análise de vínculos: sem vínculos.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Fernando Ribeiro 
da Silva (07/09/1965) 

SIM PSC  Não Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: Maria de 
Lourdes de Oliveira (19/01/1936)  

Não  **** Não Não  Sim, mãe da 
Darcelene 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO: Darcelene Eneida 
de Oliveira Silva (27/04/1965) 

Sim PMN Não Não  Sim, filha da 
Maria de 
Lourdes 

DIRETOR SECRETÁRIO: Denilson 
Felicio Gomes (16/03/1976)  

Não  **** Não Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16637/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007550/2014-86.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.         A Fundação Assistencial Lar da Paz (FALP),  executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Indaiá, estado de Minas
Gerais, apresentou resposta à exigência, conforme Petição 1174039 .

 
ANÁLISE

2.         Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com

os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação

vigente, constantes da

respectiva licença de

funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério das Comunicações.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

O estatuto social não

especifica corretamente a

composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art. 40,

V da Portaria. Deverá ser

previsto que o Conselho será

composto por, no mínimo,

cinco membros,

representantes de entidades

legalmente constituídas, tais

como entidades beneméritas,

Nota Técnica 16637 (1225855)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 81



Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

religiosa, sindicatos,

associações sem fins

lucrativos de moradores, rurais

etc.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

 
As Atas de eleição vigentes,

isto é, a de 22/04/2015 e de

17/05/2016 (para eleição do

Secretário) estabelecem que o

mandato será de dois anos

(biênio 2015/2017). Contudo, o

art. 22 do estatuto social

estabelece mandato de quatro

anos, permitida uma

recondução.

 
Diante da divergência

apontada, solicita-se a

regularização, devendo a

Entidade:

 
a) retificar o tempo de

mandato por meio de ata da

Assembleia Geral, para quatro

anos; ou

 
b) promover a alteração

estatutária para que o

mandato passe para apenas

dois anos, permitida uma

recondução. Frisa-se que,

neste caso, a Entidade deverá

alterar, ainda, outros

dispositivos que mencionam o
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prazo de quatro anos, tais

como o art, 10, inciso III e o

art. 11, § 1º do estatuto social. 

 
Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
 

3.         Por se tratar de Fundação, caso a Entidade não consiga promover as
alterações estatutárias no prazo concedido nesta Nota, em razão da necessidade
de aprovação do Ministério Público Estadual, poderá ser requerida prorrogação de
prazo, mediante solicitação por escrito.

 
CONCLUSÃO

4.        Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

6.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
07/07/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1225855 e o código CRC 4BD6C050.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 16637 (1225855)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 84



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24771/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

Representante Legal da Fundação Assistencial Lar da Paz - FALP

Rua Goiás, nº 526, Bairro Juiz de Fora

35610-000 / Dores do Indaiá – MG

​CNPJ n°00.794.510/0001-88

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.007550/2014-86.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16637/2016/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1225861 e o código CRC F9B2A06C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 24771/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007550/2014-86 - Nº SEI: 1225861
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Correspondência Eletrônica - 1233025

Data de Envio: 
  13/07/2016 09:55:28

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    multitecfernando@yahoo.com.br
    acedores@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.007550/2014-86

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1225861.html
    Nota_Tecnica_1225855.html
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Dares do Indaié, 03 de Agasto de 2016. 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Caordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Ref_ Processo n 53900,007550/2014-85. 

Prezados Senhores, 

Vimos através desta solicitar-lhes que seja prorrogado o prazo para entrega dos documentas 

solicitados em neta técnica 16637/2016/SEI-MCTIC {alterações estatutárias), uma vez que por 

tratar-se cle Fundação, necessitamos da aprovação do Ministério Público, 

Em anexo segue protocolo de entrega dos documentos no Ministërio Público -

Em anexo a declaração que atende ao ert. 131 da portaria 4334/2015. 

Informamos que assim que o MP fizer a devolução dos documentos serão imediatamente 

encaminhadas a este Ministério. 

Desde já agradecemos pela compreertsáo. 

Cordialmente, 

Eerfiando Rt~eiro [ c Silva 

Representante Legal da Fundação Assistencial Lar da Paz. 

5 	 r~ 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos e atestemos que a emissora comunitária da Fundação Assistencial Lar da Paz 

{FALP}, encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úitima 

autorização do Ministério das Comunica ões, de acordo com os parâmetros técnicos previstas 

na regulamentação vigente, constantes da respectiva lïcença de funcionamento da estação. 

Por ser verdade, firrnamos o presente. 

Dores do indaié, 02 de Agosto de 2016. 

1 

Fernando Ribeiro da Silva 

i 
Represent&rite- Lega1 da Fundação Assistencial Lar da Paz. 
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CARTÓRiO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JUR DI AS 

•~'" 	 COMARCA DE DORES DO INFLUA - ESTADO DE MINAS GE AIS 
RUA; E J Q- Õ VAL4GARE . i 5—  

r fone, t '7 335'-7 07 Email td~~.dares ~a'ma?,cc^r 

Dores do fndaiã, 25 de Julho de 2015 

Oficio: O4 

À sua Exceiénc o Senhor Promotor de Justiça da Comarca de Dores do Lndaiá/M 

Dr. Demetrius Messias G2ncra 

Assurtto Atendimento ao artigo 66 do Código Civil e 413 do Código de Normas do Estado de 

Minas Gerais 

Pessoa.Jurïdica: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL _AR DA PAZ 
NA RÃ - PRo~a MAS t* 

DO 25jU.Lú1 

~X4 ,r#bPorã1rà Ja Geai+• naIa1 é* 
Mir;L6,1â?Ot4Pc• 

-'r9zadQ r_ r,Promotordeiustiça. 

Eu, Daniel a Ferreira ice Lauri3no. Oficial SuDstítuto c2 serretia de Registro de 

T tufos e 1Doc-i-nen#os e Registro Civil das Pessoas uriaic da. Comarca de Dores do ndaiéiMG. após 

solicitações das partes Interessadas, venho, respeitosaniEne. por meio des€e. com  o intuito de cumprir 
o disposto no artigo 66 do Código Civil Brasileiro a, também, atender ao artigo 418 do Código de 

Normas dc Esiado de Minas Gerais que prevê +que "para ave baççáo de altera es relatJv a f. nd ções 
privedas ou funde ç s rsr blicx~s de nafu, ze pprvadã, toda a cocume t. ãa deverá conter como .WuIve o 
da n . rocia ou aprovação do N?rn/sté o Púbfjco"- requerer a ANVEINI IA desse pargrjet, em todas os 

doeumentçs apresentados,em anexe , pará _que se efetue o _ registro das documentos _abaixa 
elencados. 

- Edital de Convocaçàô 

Ata de Aprovaç•áo do Estatuto 

- Estatuto 
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Aproveito o ensejo para apresentar-lha protestos de, estima e disti ta 

consid era ç . 

Atarcios.arnente, 

DAME +.A FSRRE+RA ZiCA LAURiAN{O 
Oficiar Substituto de Titulo$ e Documemos e 

Registro Cwc! das Pessoas Jurídicas .Ia 
CQnarca de Dares co Inda1 MG 
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1 
 

Processo nº: 53900.007550/2014-86 
 
Município/UF: Dores do Indaiá/MG 
 

Fundação Assistencial Lar da Paz 

Tempestivo. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2014, assim o requerimento de renovação realizado em 

17/07/2014 foi tempestivo. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fls. 01/36 (0054397) 

2. Estatuto social: fls. 04/12 (1122366). Com registro cartorário.  

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 13/14 (1122366). Ata complementar (cargo de 

Diretor Secretário) Fls. 02/03 (1174039). Foi encaminhado um e-mail da Entidade, em 

20/07/16, afirmando que a exigência quanto à ata retificadora já havia sido atendida. De fato, 

consta em ata que o Diretor Secretário ficaria até 2017, completando todo o período da 

Diretoria.  

- Mandato: 22/04/2015 a 22/04/2017. Mandato do Denilson: 17/05/2016 a 22/04/2017. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Fernando Ribeiro da Silva (07/09/1965)(588.735.386-49) fl. 22 (1122366) 

-VICE-PRESIDENTE: Maria de Lourdes de Oliveira (19/01/1936) (028.236.516-82) fl. 23 

(1122366) 

-DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO: Darcelene Eneida de Oliveira Silva (27/04/1965) 

(590.790.456-91) fl. 21 (1122366) 

-DIRETOR SECRETÁRIO: Denilson Felicio Gomes (16/03/1976) (032.508.706-76) fl. 05 (1174039) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 

(1276097)  

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, § 4º.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 12.  

- Direito de voz e voto: art. 12, § 1º, alíneas “c” e “d”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 12, § 1º, alínea “c”. 
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- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 20.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 10, 

inciso III e art. 11, § 1º. (mandatos de quatro anos, permitida uma recondução).  

- Conselho Comunitário: arts. 30 ao 32 (representantes da comunidade).  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: Ata de eleição do Conselho fls. 01/02 

(1122366) e Relatório com a programação fls. 06/07 (1174039)  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 3 (1122366). Em 

07/07/2016 a entidade estava sem débitos.  

10. CNPJ: fl. 04 (0054397) Em 07/07/2016 a entidade estava ativa.  

11. Análise de vínculos: sem vínculos.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Fernando Ribeiro 
da Silva (07/09/1965) 

SIM PSC  Não Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: Maria de 
Lourdes de Oliveira (19/01/1936)  

Não  **** Não Não  Sim, mãe da 
Darcelene 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO: Darcelene Eneida 
de Oliveira Silva (27/04/1965) 

Sim PMN Não Não  Sim, filha da 
Maria de 
Lourdes 

DIRETOR SECRETÁRIO: Denilson 
Felicio Gomes (16/03/1976)  

Não  **** Não Não  Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado ofício em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo 

(Carta fls. 02/06 Evento SEI 1276097).  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31013/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

Representante Legal da Fundação Assistencial Lar da Paz - FALP

Rua Goiás, nº 526, Bairro Juiz de Fora

35610-000 / Dores do Indaiá – MG

​CNPJ n°00.794.510/0001-88

  

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao Processo nº 53900.007550/2014-86.

 

             Senhor Representante Legal, 

 

1.          Em atendimento ao Requerimento SEI 1276097, por meio da qual Vossa
Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das pendências
relacionadas na Nota Técnica nº 16637/2016/SEI-MCTIC, informo sobre o
deferimento do pedido. 

 

2.         Assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.         Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número
do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério.

 

            Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1296587 e o código CRC 2CFC0995.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31013/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007550/2014-86 - Nº SEI: 1296587
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Correspondência Eletrônica - 1320140

Data de Envio: 
  26/08/2016 07:44:54

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    multitecfernando@yahoo.com.br
    acedores@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.007550/2014-86

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1296587.html
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D o re s d o In d a iá , 0 3 d e O u tu b ro d e 2 0 1 6 .

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s

C o o rd e n a ç ã o G " ,a l d e R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia

R e f : 5 3 9 0 0 .0 0 7 5 5 0 /2 0 1 4 -8 6 .

O f íc io n : 3 1 0 1 3 1 2 0 1 6 /5 E I-M C T IC

P re z a d o s S en h o re s ,

A tra v é s d e s te so lic itam o s n o v am en te a p ro rro g a ç ã o d o p ra z o p a ra e n tre g a d o s d o cum en to s

so lic ita d o s em n o ta té c n ic a 1 6 6 3 7 1 2 0 1 6 /S E I-M C T lC (a lte ra ç õ e s e s ta tu tá r ia s ) , O m o tiv o d e s ta

so lic ita ç ã o é q u e o S d o cum en to s a in d a e s tã o em p o d e r d o M in is té r io P ú b lic o a té a p re se n te

d a ta . J á fom o s ao M P p o r d iv e rs a s v e z e s n a te n ta tiv a q u e o P rom o to r a c e le re o a n d am en to ,

m a s fom o s in fo rm ad o , q u e d ia n te d o p e r io d o d e p ro c e s so s e le ito ra is , n ã o tin h am com o n o s

d ev o lv e r a d o cum en ta ç ã o , p o rq u e e s tã o so b re c a r re g a d o s d e tra b a lh o .

D e sc u lp am o s im en sam en te por d e lo n g a r ta n to o a te n d im en to a v o s sa so lic ita ç ã o , m a s n ão

e s ta a o a lc a n c e d a F u n d a ç ã o re so lv e r ta l q u e s tã o . D ep en d em o s d o M in is té r io P ú b lic o e

in fo rm am o s q u e tã o lo g o lib e rem o s d o cum en to s , s e rã o im ed ia tam en te e n c am in h ad o s a e ,te

M in is té r io ,

D e sd e já a g ra d e c em o s p e la c om p re e n sã o .

C o rd ia lm en te ,

R ep re se n ta n te

S ilv a

d a F u n d a ç ã o A ss is te n c ia l Lar d a P a I .

O O C tJ IA > .'lro F .H T ftE o o :: P iL O C O ft~ !O

• • 0 0 ,.ls!.J.lli.JiditXJ_
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Carta  (1415433)         SEI 53900.056466/2016-58 / pg. 1



I « r,r

I\\;or
,-----

_~'.•..- '1-- ~Carta  (1415433)         SEI 53900.056466/2016-58 / pg. 2



,.•.~

'Ias

Carta  (1415433)         SEI 53900.056466/2016-58 / pg. 3



 

Petição  (1486619)         SEI 53900.062058/2016-35 / pg. 1



 

Petição  (1486619)         SEI 53900.062058/2016-35 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45675/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ
Rua Goiás, nº 526 – Bairro: Juiz de Fora
35610-000 / Dores do Indaiá – MG
​CNPJ n°00.794.510/0001-88

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.007550/2014-86.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 16637/2016/SEI-MC ( 1415433),
informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1518764 e o código CRC 6B4E53D3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45675/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007550/2014-86 - Nº SEI: 1518764
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Correspondência Eletrônica - 1530477

Data de Envio: 
  30/11/2016 10:20:18

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    multitecfernando@yahoo.com.br
    acedores@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.007550/2014-86

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1518764.html
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Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

 

Processo:  53900.007550/2014-86 

 

 

Em atendimento Ofício n. 24771/2016/SEI-MCTIC 

 

 

Segue anexo: 

- Declaração (já foi enviada pela petição eletrônica. 

- Ata alteração estatuto 

- Estatuto Alterado 

- E-mail recebido informando que não havia necessidade de retificação tempo mandato diretor-

secretário. 
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Impnmlr

A ssu n to : R e : R e f: N o ta T e cn ic a 1 6 6 3 7 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC

D e : D u v id a s R AD COM M C (du v id a s ra d com@ com un ica co e s .g o v .b r)

P a ra : a ce d o re s@ yahoo .com .b r;

D a ta : Q ua rta -fe ira , 2 0 d e Ju lh o d e 2 01617 :3 2

P rezado (a ) S enho r(a ),

Em atenção à co rre spondênc ia e le trôn ica env iad a pe lo S enho r(a ) e bu scando sem p re ape rfe iço a r e tom ar

m a is p róx im o o re lac ionam en to en tre a A dm in is tração Púb lica e o c id adão , o M in is té rio d as C om un icações

in fo rm a o que segue :

I.V erificando o s docum en to s do p ro cesso , v e rificou -se que a A ta de E le ição es tá co rre ta , n ão é necessá rio

faze r a re tif icação quan to ao D ire to r S ec re tá rio .

2 . O s dem ais iten s d a no ta T écn ica devem ser a tend ido s .

E spe rando que o s esc la rec im en to s ac im a p res tado s tenham sido su fic ien te s p a ra sana r as dúv id as

ap resen tad as , o M in is té rio d as C om un icações pe rm anece à d ispo sição , po r es te m esm o cana l.

A tenc io sam en te .

C oo rdenação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

A T E N Ç j{O /! ! A s in jó rm a ç i5 e s p r e s ta d a s p o r e s te c a n a l S tlO m e ram e n te " ! !ó rm a tim s e n ã o su b s l i f l lem ,

r e v o g am , m o d if ic am o u , d e q u a lq u e r m a n e ir a , a l te r am o q u e d is p õ e a le g is la ç ã o q u e r e g e o tem a (L e i n ° .

9 .6 1 2 /1 9 9 8 . D e c r e to n " . 2 .615 /1998 e P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 (1 5 ) . q l le d e v e s e r b em c o n h e c id a p o r q u em d e s e ja

p r e s ta r o u já p r e s ta o S e n 'iç o d e R a d io d if i ls ã o C om u n itá r ia .

P ara sabe r m a is in fo rm ações sob re o S erv iço de R ad iod ifu são CO lllun itá ria , acesse o E spaço do

R ad iod ifu so r, no s itio e le trôn ico do M in is té rio d as C om un icações : h ttp ://w ww .m c .gov .b r/e sp aco -do -

rad iod ifu so rI rad io -co m u n ita ria

Em 20/07/2016 08 :34 :27 , D arceJene E ne id a O liv e ira esc rev eu :

B om d ia ! O p ro ce sso é 5 3 9 0 0 .0 0 7 5 5 0 /2 0 1 4 -8 6

O b rig a d o .

F e rn a n d o R S ilv a

D e : D u v id a s R AD COM M C <du v id a s ra d com@ com un ica co e s .g o v .b r>

P a ra : a ce d o re s@ yahoo .com .b r

E n v ia d a s : Q ua rta -fe ira , 2 0 d e Ju lh o d e 2 016 8 :1 1

A ssu n to : R e : R e f: N o ta T e cn ic a 1 6 6 3 7 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC

P re za d o (a ) S e n ho r(a ),

abolltblank 1 /2

E-mail cópia (1573485)         SEI 01250.009449/2016-20 / pg. 1



Ata de Assembleia Geral da Fundação Assistencial Lar da Paz. Aos vinte e hum dias do

mês de Julho do ano de dois mil e dezesseis, atendendo ao Edital de Convocação
02/2016, em sua sede à Rua Goiás - 526 - Bairro Juiz de Fora - Dores do Indaiá _
MG, às 19 horas, reuniram - se os associados da FALP, nos termos do estatuto em vigor
para deliberarem quanto' a alteração do estatuto. Com a palavra o presidente Sr.

Fernando Ribeiro da Silva fala da necessidade de realizar algumas alterações
estatutárias, conforme solicitado pelo Ministério das Comunicações, para atender ao

artigo 40 - item V da portaria 4334 de 2015. Dando continuidade a esta reunião de

Assembleia Geral, foi entregue a cópia do estatuto com as devidas alterações para que

fosse analisado por todos os presentes. Transcorrido o prazo necessário para que os

presentes averiguassem item por item todas as alterações propostas, as mesmas foram

aprovadas por unanimidade, ficando desta forma alterado e consolidado o estatuto. O
presidente pediu que o Estatuto fosse enviado para conhecimento do Ministério Público

e registro em Cartório. O presidente declarou que as deliberações tomadas na
Assembleia Geral em questão observaram rigorosamente O quórum necessário e passou
a palavra para quem quisesse se manifestar. Não havendo nenhuma manifestação e nada

mais havendo a tratar e diante da concordância e aprovação de todos os presentes com o
•exposto e as alterações estatutárias feitas, o presidente encerrou a reunião, agradecendo

a presença de todos. Eu, Denilson Felicio Gomes, lavrei a presente ata, que após lida e

aprovada, será assinada por todos os presentes. Dores do Indaiá, 21 de Julho de 2016.
(aa)

Fernando Ribeiro da Silva

Leandro Faustino Xavier.

Tales Vital de Freitas

Terezinha Aparecida da Silva Domingos

Geiza Fiuza Almeida

Cleiton Douglas Amaral dos Santos

Darcelene Eneida de Oliveira
Debora Fiuza Almeida

Nelma Aparecida Silva de Souza
Rafael Sousa Noronha

Maria Genoveva Costa

Elisângela Aparecida Ribeiro

Luciana Pereira da Rocha

Janaina Aparecida Oliveira
Denilson Felicio Gomes

Ana Caroline da S Lima
• Ariana de Oliveira Diniz

Carttlrio de Registro do T1tu101 e ~

e Registro CIYil das Peosou Jurldlctt
R. Btntdi1ll Va!adartI, 165. Dor8t do 1ndti'-1olG

Registron'. S':,1'["'1 Uvro.S.~.•-':I•.~
ProIocoIo n'.~)",....._x,~ _
Dor8s do ~ --D../ ,j.:L I ;lC:H(,

~~~,~~~

~
~ 'Ç~
'2

[ p:JI:éplliJClÁRJo::T.i.iG/qJI'tiEGE~RIAGERtt.DEJuS]1i;./1 ~o.~ O~
1 Cartório de Re\illllrodil'ritul('i'ellllcumenlOSe eMl di.s Pessoas ~ '21
i Jur1dt:asDeDaesdolnda~ 0" ~

l
i SELOElE1R~NICO N' "'.T~l ?à> ~
COD.SEG.: 79018551601lf>1l77,

I Otde de AJos: 3 Rêcompe: R$ S,51
I .' .. . . . ". .... .
i EmoI: R$ 97,32 TFJ:R$32,B9 TOTAl.: R$130.21

I ConstJRe a validade d •• ~e selo 110 sJJe:htlps:/1selós.1mg,Ju~br
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D E C L A R A Ç Ã O

D e c la ra m o s e a te s ta m o s q u e a em is s o ra c o m u n itá r ia d a F u n d a ç ã o A s s is te n c ia l L a r d a P a z

(F A L P ) , e n c o n tra -s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n fo rm id a d e c om a ú lt im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c o m o s p a râ m e tro s té c n ic o s p re v is to s

n a re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n a m e n to d a e s ta ç ã o .

P o r s e r v e rd a d e , f irm am o s o p re s e n te .

D o re s d o In d a iá , 0 2 d e A g o s to d e 2 0 1 6 .

R e p re s e n ta

" 't dO
m .;,JL

.e1!.::r ~ n a ç ã o A s s is te n c ia l L a r d a P a z .
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO ASSISTENC IAL LAR DA PAZ .

CAPITuLO I - DA DENOM INAÇÃO , NATUREZA , SEDE , F IN S E DURAÇÃO .

I:

,\rt. I. A Fundação A ssistenc ia l L ar da Paz - FALP - é w na pessoa ju ríd ica de d ire ito

p rivado , de fin s não econôm icos, apartidária , sed iada à Rua G oiás - 526 - B airro Ju iz de

Fora - D ores do Indaiá - M G , reger-se-á po r este esta tu to e te rá com o sede e fo ro a

C om arca de D ores do Indaiá -M G .

A rt.2 . A Fundação tem com o ob je tivo p rom over, fom en tar, m an ter parc ia l e in teg ra lm en te

serv iços assis tenc ia is , m ora is e cu ltu ra is em qualquer esfera soc ia l.

P arág rafo 1° - O s even tua is lucros au feridos nos dem onstra tivos con tábe is serão

ob riga to riam en te reverticos para a execução de seus fin s.

P arág rafo 2° - A cobrança de taxas po r serv iços p restados onde a d ispon ib ilidade de fundos

é in su fic ien te , se rá perm itida levando em con ta sem pre que o ob je tivo não é a ob tenção de

lucros e sim o fom en to assis tenc ia l, m ora l ou cu ltu ra l.

P arág rafo 3° • O cam po de ab rangência e a tuação da Fundação é liv re e inde term inada ,

podendo ela a tuar em qualquer área que sua d ire to ria ju lgar com peten te , sem pre em cará te r

filan tróp ico e beneficen te .

P arág rafo 4° • A Fundação tem , tam bém , po r cam po de atuação e ob je to soc ia l, a

exp lo ração de serv iços de R ad io D ifusão C om un itá ria

P arág rafo 5° • A s ativ idades liv ro s e reg istro s da Fundação esta rão sem pre à d isposição da

fisca lização do M in isté ril', P úb lico .

A rt. 3 . A Fundação , na consecução dos seus ob je tivos, poderá firm ar convên ios, con tra to s

e ou tras espéc ies de a ju stes , com pessoas fis icas ou ju ríd icas, de d ire ito púb lico ou privado ,

nac iona l ou in te rnac iona l.

A rt. 4 . O prazo de du ração da Fundação é inde term inado .

P arág rafo Ú n ico : A Fundação ex tingu ir-se-á nos casos e na fonna p rev ista em le i.

A rt. 5 - N o desenvo lv im en to de suas a tiv idades, a Fundação obedecerá aos p rinc íp io s da

lega lidade , da im pessoa lidade , da m ora lidade , da transparênc ia , da pub lic idade , da

econom ic idade , da razoab ilidade e da efic iênc ia .

CA P ITuLO !I- DO PATR IM ÔN IO E DAS RECE ITA S

A rt. 6 - O patr 'ú ilôn io da FALP , in stinúdo pelo T erm o de D otação de B ens L iv res

reg istrado no cartó rio D ja lm a M elgaço Fonseca - R eg istro de T itu lo s e D ocum en tos da

C om arca de D ores do Indaiá - L iv ro B 9 , p ro toco lo nO4 .698 , reg istro n° 3 .656 , se com põe

ce :

1 ,.01 (hum ) fogão dako industria l (02 queim adores), 01 (um "1)m esa m adeira com quatro

cadeiras , 02 (duas) m aqu inas overloque industria l, 02 (duas) rnaq inas re tas industria is , O l(

hum ) cop iado ra - fax ... im presso ra O ffice je t, 01 (um ) ap o de te le fone ce lu la r
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gradiente, perfazendo wn acervo total no valor de R$ 3.196,95 (três m il, cento noventa seis

reais e noventa cinco centavos). Será constituído ainda de:

a) Recursos resultantes de doações sem encargos, contribuições em dinheiro, valores,
bens móveis e imóveis que receber de pessoas fisicas e jurídicas;

b) Rendimentos de qualquer natureza que venha auferir;
c) Contribuição periódica ou eventual de pessoas fisicas ou jurídicas;
d) As dotações e as subvenções recebidas diretamente na União, dos Estados e dos

Municípios ou por intermédio de órgãos públicos da adm inistração direta ou
indireta.

A rt. 7 - Não haverá distribuição de lucros ou quaisquer dividendos provenientes do
resultado fmanceiro da Flmdação.

Art.8 - Os bens pertenc-entes à Fundação não poderão ter destinação que contrarie os
objetivos estatutários.

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO

Art.9. A adm inistração da Fundação será exercida pelos seguintes órgãos: Conselho

Diretor, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário.

- .
Art.lO . Em relação aoS integrantes dos órgãos adm inistrativos da Fundação observar-se-á o

seguinte:

I - não são remunerados seja a que titulo for, sendo-lhes expressamente vedado o

recebimento de quaisquer vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, por
qualquer forma ou título, em razão das atribuições que lhes sejam conferidas neste

Estatuto;
II - não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pela:; obrigações asswnidas pela

Fundação em virtude de ato regular de gestão, resp.)ndendo naquela qualidade,
porém , civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros ou à própria entidade,

praticados com dolo ou culpa;

III - os mandatos terão " duração de 4 (quatro) anos, perm iti'h wna recondução;
IV - perderá o mandato O integrante que faltar a 5 (cinco) reuniões consecutivas ou a mais

de 5(cinco) alternadas, sem motivo justificado, sendo em qualquer destas hipóteses o

seu cargo declarado vago;
V - não é delegável o exercício das funções do seu cargo.

CAPÍTULO IV - DOS ORGAOS DA FALP

Art.ll - São Orgãos da F ALP:

Parágrafo 10 - O manda1.c-do Conselho Fiscal e do Conselho Diretor é de 4 (quatro) anos.

I - Assembléia Geral;

II - Conselho Diretor;
III - Conselho Fiscal;

IV - Conselho Comunitário;

Seção I - DOS ASSOCPJ)OS

C'
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A rt. 12 - Poderão ser associados todos e quaisquer cidadãos, assim com o pessoas juríd icas
sem fins lucrativos, dom iciliados ou sediados na área de execução .

Paragrafo 1° - São direitos dos associados:

"a) M anter in teira independência e autonom ia na sua direção e adm inistração local,
respeitando o disposto neste estatu to ;

b) Solicitar a co laboração da FALP no que concem e aos objetivos defin idos no artigo
2°;

c) V otar e ser votados nas A ssem bleias G erais;

d) D ireito de voz e voto nas deliberações sobre a v ida social da entidade;

e) H abilitar-se a todos os pro jetos, program as e beneficios que a FALP venha criar ou
desenvolver.

Paragrafo 2° - São deveres dos associados:

a) Cum prir e fazer cum prir este E statu to , bem com o a leg islação pertinen te em vigor;

b) E fetuar regularm ente o pagam ento das taxas e contribu ições estipu ladas pela
FALP; j.

c) Cooperar para que a FALP cum pra seus objetivos;

d) M anter a FALP inform ada, através de relatórios periód icos por estar institu ídos,

quanto às m udanças de diretoria e respectivas atuações e desem penhos
institucionais e flD anceiros.

Parágrafo 3° - A s entidades, pessoas fisicas e juríd icas associadas à FALP, não respondem

solidaria nem m esm o subsid iariam ente pelas obrigações da FALP.

Parágrafo 4° - H avendo aspectos conflitan tes en tre os associa:los, caberá a FALP arb itrar

sobre os conflitos en tre elas, convocando A ssem bleia G eral Extraord inária , se assim for
necessário .

.:l
A rt.13 - O associado que deixar de cum prir o presen te estatu to ou agir em desacordo com

os princíp ios éticos e legais poderá a critério da diretoria :

a) Ser advertido ;

b) Ter suspensos selL~direitos;

c) Ser exclu ído .

CAPITÚLO V - DA CONSTITU IÇÃO DOS PODERES

Seção I - D a A ssem bleia G eral

A rt.14 - A A ssem bleia G eral é o órgão m áxim o da FALP e reunir-se-á , ord inariam ente

um a vez por ano , convocada e dirig ida pelo presiden te da difetoria e ex traord inariam ente

quando necessário , pelo presiden te , por pelo m enos 2/3 (dois terços) dos m em bros do
conselho fiscal.

Paragrafo 1° - É constitu ída pelos d iretores da FALP e associados.

Paragrafo 2°.- O associado que estiver em débito com a FALP não terá d ireito de
represen tação nas A ssem bleias G erais.

A rt.15 - A A ssem bleia G eral O rdinária realizar-se-á anualm ente, de preferência em

Novem bro e deliberará com a presença de qualquer núm ero dd seus m em bros, ressalvadas

as exceções prev istas neste E statu to . 0
',,,,--

ele""';. . .'"

BeJ~ic~
_doJw/l9lO
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Art.16 - A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á após convocada com pauta
definida e instalada, deliberará com a presença de qualquer núm ero de seus m embros,

ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto .

A rt. I? - Compete à Assembleia Geral O rdinária:

a) Aprovar a politica e a estratégia proposta pela diretoria;
b) D iscutir e aprovar o relatório anual da D iretoria, p lano de trabalho e o orçam ento

para o exercício seguinte; .

c) E leger os titu lares da D iretoria e lhes dar posse;
d) E leger os titu lares e suplentes do conselho fiscal e dar posse;
e) Tom ar conhecim ento e se de acordo aprovar o relatório do Conselho Fiscal;
f) D eliberar sobre os assuntos constantes da pauta e outros de interesse geral;

g) D ecidir as questões om issas;

h) Julgar os recursos previstos;

i) A lteração de estatuto;
j) D ecidir os casos om issos neste estatuto .

A rt. 18 - Compete à A ssernbleia G eral Extraordinária:

a) Aprovar o estatuto e suas alterações;

b) Aprovar o regim ento interno;
c) D eliberar sobre alienação e oneração de patrim ônio;
d) D ecidir sobre assuntos relevantes que extrapolem os de gestão ordinária;

e) D ecidir sobre a extinção da FALI';

Paragrafo Único: A Plomotoria de Justiça de Fundações deverá ser notificada

pessoalm ente de todos os atos relativos ao procedim ento de extinção da Fundação, sob

pena de nulidade.
A rt. 19 - O s assuntos constantes da pauta da A .G .O e A .G .E e outras deverão ser levados

ao conhecim ento dos associados com pelo m enos 30 (trin ta) dias de antecedência, através

de correspondências ou fax e afixação do Edital em local visível na sede da FALI'.

Seção II - DO CONSELHO DIRETOR

Art. 20 - O Conselho D in;tor, órgão de adm inistração e execuçiio , é composto de:

I - D iretor Presidente;
II - D iretor V ice-Presidente;

• III - D iretor Adm inistrativo-F inanceiro;

IV - D iretor Secretário ;

Parágrafo 1° - O D iretor Presidente é o Presidente da Fundação

Parágrafo 2°: Som ente poderão exercer os cargos da D iretoria os associados quites com as

suas obrigações para com a FALI'.

A rt. 21 - Á diretoria compete:

a) Propor a politica e estratégia da FALI' à A .G .O ;
b) Com autorização da A .\sembleia Geral adquirir, alienar ou onerar bens im óveis;

c) Cumprir e fazer cumprir O presente estatuto , hem como () regim ento interno e ainda as

deliberações da A ssembleia Geral, zelando pelos interesses (la.~P ;

d) C riar plano de ativ idades, elaborar projetos sociais; @

c'"''''•.
n~--=:-GadnI--~--_••. ~
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e) Contratar o superintendente da FALP;
f) Aprovar O organograma,'diretrizes e metas propostas;

, g) Aprovar a criação e dissolução de com issões e conselhos, bem como departam entos e
supervisores;

h) Prestar contas às Fundações elou Associados, após 90 (noventa) dias do térm ino de cada

exercício , m ediante o envio de relatórios e balanço com parec"r do conselho fiscal;
i) Propor à A ssembleia Geral a criação de órgãos complementares próprios ou em parceria

com terceiros.
j) A té 30 de novembro àe cada ano, o plano de atividades e a previsão orçamentària para

O exercício seguinte;
k) A té 30 de março de cada ano, o relatório circunstanciado da~ atividades desenvolvidas e

o demonstrativo da situação econôm ico-financeira da Fundação no exercício findo;

!) Executar o plano de athidades e projetos aprovados;

m )E laborar O regim ento interno da Fundação;

n) Contratar e dem itir fundonãrios.

I

a) Exercer a direção geral da FALP, praticando todos os atos necessários para o fiel

cumprim ento das finalidades estatutàrias;

b) Convocar e presidir reuniões da diretoria;
c) Contratar pessoal técnico especializado, após aprovação da diretoria;

d) ConvOcar as reuniões de A .G .O e A .G .E ; .

e) Representar a FALP em juízo e fora dele;
f) A ssinar juntam ente com o diretor Adm inistrativo Financeiro, o movim ento

financeiro junto às instituições;
g) Comparecer pessoalm ente ou por representante, às solenidades ou atos oficiais e

. sociais;
h) Supervisionar o desempenho institucional, financeiro e adm inistrativo da FALP;

i) Escolher e indicar para aprovação da diretoria o superiniendente;
j) Procurar m anter-se atualizado, pesquisando novas técnicas de adm inistração,

transm itindo-as aos associados através de palestras, circulares, boletins técnicos,

etc.
k) Representar a Fundação judicial e extrajudicialm ente;

A lt. 24 - Compete ao D iletor V ice-presidente:

a) Auxiliar o presidt:nte no desempenho de suas funções;
b) Substituir o presidente em suas ausências e impedim entos;

c) Cumprir outras atribuições delegadas pelo presidente.

A rt. 22 _ O mandato dos membros da diretoria será de 04 (qu<.tro)anos, com início em 10

de M aio e térm ino em 30 de Abril do quarto ano subsequente, sendo perm itida uma

reeleição.

Paragrafo Único: O s componentes da diretoria serão empossados pela A ssembleia Geral.

~ :APITULO VI - DAS ATRIBUIÇÔES

, A rt. 23 - Compete ao D iretor Presidente:

A rt. 25 - Compete ao D iretor Adm inístrativo Financeiro:
a) Receber e expedir correspondências, após ciência 'e assinatura do presidente,

quando necessário;
b) M anter um arquivo e cadastro atualizado dos associados;

~nm. ~

VP~
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c) Redigir e lavrar as atas de reuniões da diretoria;
d) Auxiliar o presidente no relacionamento da FALP com as autoridades, meios de

comunicação, público em geral e segmento político;

e) Auxiliar o presidente na divulgação dos assuntos da FALP;

1) Fazer relatório anual das atividades;
g) Ter sob o seu controle e responsabilidade os bens e assuntos adm inistrativos e

fInanceiros da FALP;
h) M anter conta corrente bancaria ou outras aplicações dos saldos fmanceiros da

FALP, que só poderão ser movimentados com sua assinatura e a do presidente;

i) Apresentar mensalmente ao Conselho Fiscal e ao presidente a posição fInanceira e

patrimonial do mês anterior;
j) Apresentar o balanço anual ao presidente e ao Conselho Fiscal, a fIm de que as

contas do ano fIndo sejam prestadas à Assembleia Geral até 31 de M arço do ano

subsequente; .

k) Encam inhar à Promotoria de Justiça de Fundações até 30 de junho de cada ano a

prestação de conta:..do exercício anterior.

A rt. 26. São atribuições dI' D iretor-Secretário:

a) auxiliar o D iretor-Presidente na direção e execução das atividades da Fundação;

b) secretariar as reuniões do Conselho D iretor e redigir as atas.

CAPÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL

Art. 27. O Conselho Fiscal, órgão de controle intemo, é composto de 3 (três) integrantes

efetivos e 3 (três) suplentes.
Parágrafo 1°: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordmanamemé a cada 6 (seis) meses e

extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pelo Conselho D iretor

ou associado.

Parágrafo 2°: Ocorrendo "aga em qualquer cargo de integrante efetivo do Conselho Fiscal,

caberá ao respectivo suplente substitui-lo até o fIm do mandato para o qual foi eleito.

Parágrafo 3°: Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes do Conselho Fiscal, o
Conselho D iretor se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para

eleger novo integrante. . .

A rt. 28 _ O mandato dos membros do conselho fIscal é de 04 (Quatro) anos, sendo

perm itida uma reeleição.

Paragrafo 1° _Os mem tros do Conselho Fiscal não poderão ter entre si nenhum laço de

parentesco até 2° grau, seja em linha reta ou colateral.

A rt. 29. São atribuições do Conselho Fiscal:

a) exam inar, sem restrições, a todo tempo, os livros cóntábeis e quaisquer outros

documentos da Flmdação;
b) fIscalizar os atos do Conselho D iretor e verifIcar o ,~umprimento dos seus deveres

legais, estatutários e regimentais; . ~
c) comunicar ao C l)nselho Curador e à Promotoria de Justiça de Fundações erros,

fraudes ou delít •.,s que descobrir, sugerirldo providências úteis à regularização da .

Fundação; \

d) opinar sobre: ;~ &- ~
Btll~Galtdra

-"'~
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I) as demonstrações contábeis da FWldação e demais dados concernentes à prestação

de contas perante a Promotoria de Justiça de FWldações;

2) o balancete semestrd1;
3) aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à FWldação;

4) o relatório anual circunstanciado sobre as atividades da FWldação e sua situação
econômica, fmanceira e contábil, fazendo constar do parecer as informações
complementares que julgar necessárias à deliberação do Conselho Curador;

5) o plano de atividades e a previsão orçamentária.

CAPITULO VIII- CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 30 - O Conselho Comunitário é um órgão autônomo <\e fiscalização, zelador do
cumprimento das fma1idades da FALP e será constituído por no minimo cinco
representantes de entidades legalmente constituídas, tais como entidades beneméritas,
religiosa, sindicatos, associações sem fins lucrativos de moradores ou rurais. Serão
homologados pela AG, pa..:amandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida uma reeleição e

• definirão sua organização interna."

Parágrafo 1° - Poderão: indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
entidades de classe, bener!1éritas,religiosas, sindicatos, associações sem fins lucrativos.

Parágrato 2° ~ Cada entidade que tenha intenção de indicar cõmponentes para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressa.lvada a hipótese de inexistir

um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.
Parágrafo 3° - As pessoas juridicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não. poderão ser associados da entidade autorizada e nem poderão
participar da produção ou do fmanciamento de programas, ressa.lvados os informes

pontuais à comunidade. .

Art. 31 - Compete ao Conselho Comunitário:

a) Analisar a dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria,

verificando a sua adequação às metas estabelecidas; .
b) Aprovar a programação da Emissora, visando o atendiirientó do interesse da

comunidade;
c) Fiscalizar a programação da emissora;
d) Solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos

concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre

outros; I

e) Fazer recomendações ao órgão de direção da entidade' aútorizada;
f) Realizar pesquisa de satisfação ou opinião jWlto à comunidade atendida;

g) Receber reclamações, denúncias e elogios; e
h) Submeter ao 1Viinistériodas Comunicações e aos órgãos de direção da entidade

autorizada relatório ,circunstanciado acerca da programação.

Art. 32 - O Conselho Comunitário reunir-se-à anualmente ou quando se fizer necessário

para o exercício de suas funções.
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Parágrafo 10 - Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá

apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a

descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades

legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária

• Parágrafo 20 - Os membros que se ausentarem em 05 (cinCO) reuniões consecutivas, sem

qualquer motivo justificado, configurará abandono de suas funções; podendo ser afastado

de seu cargo pela Assembleia Geral e sendo eleito novo membro para preenchimento do

cargo até o final do mandato.

. CAPITULO IX - DAS ELEIÇÕES

Art. 33 - As eleições para os cargos de diretoria e conselho fiscal serão realizadas até o dia

30 (trinta) de abril do ultimo ano de cada mandato.

Art. 34 - A FALP comunicará aos membros da Assembleia Geral com 30 (trinta) dias de

antecedência, o local e a dt,za de realização das eleições.

Art. 35 - O processo eleitoral será regulamentado pela diretoria e será divulgado no

mesmo prazo do artigo anterior.

Art. 36 - Para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, o ,"oto será secreto e não será

permitido voto por procuração.

Parágrafo Único - ContIdo poderá ser apurado o voto por .•clamação se a Assembleia

assim decidir, ou na hipótese de estar concorrendo apenas uma chapa às eleições.

CAPn1JLO X - DAS VOTAÇÕES E QUORUNS

Art. 37 - A Assembleia Geral, nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, delibera-se em

.primeira convocação com a presença de no minirno 2/3 (dois terços) de seus

associados/membros e!r. pleno gozo de seus direitos, e em seglmda convocação meia hora

após, com qualquer nÚlnen) dos presentes para deliberar sobre as seguintes matérias:
,

a) Extinção da FALP e destino do patrimônio;

b) Reforma de estatuto; .
c) Alienação de bens, que representem valor maior que 33% (trinta e três por cento)

do valor totaI do patrimônio da FALP;
d) Oneração que represente valor superior a 50% (Cinquénta por cento) da receita

média anual, quer seja para aquisição de quaisquer bens ou serviços como também

qualquer encargo oú obrigação;

e) Eleição de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário.

Art. 38 - A Assembleia Geral Ordinária para eleg~r os meIllbros da diretoria, conselho

fiscal e compor o conselho comunitário somente poderá instalar-se e deliberar co os

mesmos requisitos do artij!o anterior. ~
. ~

CAPíTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS J
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Art. 39. A Fundação aplica seu patrimônio",suas receitas e eventual resultado operacional

integralmente em território brasileiro e na manutenção e no desenvolvimento de seus

objetivos institucionais.
Art. 40. A Fundação aplica as subvenções e doações recebidaS nas fmalidades a que

estejam vinculadas. .

Art. 41. A Fundação não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou

parcela do seu patrimônio, sob nenhuma outra forma.

Art. 42. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.

Art. 43. A Fundação manterá os seus registros contábeis em conformidade com os

Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade e suas

,Interpretações Técnicas e Comunicados Técnicos, elaborados pelo Conselho Federal de

Contabilidade, e suas respectivas alterações.

Art.44. Ao órgão competente do M inistério Público é assegurado livre acesso às reuniões

bem como à análise dos livros de atas e contábil.

meida Bacelar

AB - MG 48.187

o ReconheçO a(s) firm a(s) de:

~ " . &l..e..,

~~ tiL; t '1& oU di., =1 '&
ga I I

Z

H:= 2 4 NOV. 2016
~:::l
~~
1'.0
:; ~ CO Ro<lo lfo Martins .fI Faria - TabeliáG

~ CJ L lc ia M ar. de Faria - labelij SubstitUUl

Art.45. Transcorrido o prazo sem que se tenha verificado a aprovação da proposta

orçamentária, fica a Diretoria Executiva autorizada a realizar as.d.espesas previstas.

Art. 46. Os funcionários que forem admitidos para prestar serviços profissionais à

FlL,dação serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 47. A Fundação arcará ;;om as despesas de auditoria externa que a Promotoria de

Justiça de Fundações determinar que seja feita, quando entender neressário, para o exame

das contas prestadas.

Art. 48. Obriga a pessoajuridica os atos dos administradores, exercidos nos lim ites de seus

poderes definidos no ato constitutivo.

Art. 49. A Assembléia Geral é órgão soberano para dirim ir quaisquer assuntos não tratados

por este estatuto, desde que não ofenda a legislação vigente.

Art. 50. A Fundação somente será extinta nos casos previstos em lei.
, '

Parágrafo único. Decidida' a extinção da Fundação, o eventual patrimônio remanescente,

após satisfeitas as obrigações asswnidas, será destinado a outra fundação ou entidade

congênere registrada no CNAS .

.:» Dores do Indaiá, 09 de Novembro de 2016 .
• ,/ <10

""%':~4tJ;l l I i
~~~, . j('
::j:lRi o da Silva
.......... Presidente
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.007550/2014

FUNDACAO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DORES DO INDAIÁ/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 588.735.386-49 Presidente 21/08/2015
22/04/2017

(37) 88553924
(37) 35513924

Denilson Felicio Gomes 032.508.706-76 Secretário 17/05/2016
22/04/2017

Maria de Lourdes de Oliveira 028.236.516-83 Vice-Presidente 21/08/2015
22/04/2017

Darcelene Eneida de Oliveira
Silva

590.790.456-91 Diretor
Administrativo

21/08/2015
22/04/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0054397).
1.1) Data do recebimento: 17/7/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 4 a 14 (Petição 1565414).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, § 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 12, caput;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, § 1º, ?d?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12, § 1º, ?c?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 21 e 23 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 22, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 30 a 32.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13/14 (Petição 1122366) e fls. 2/3 (Petição 1174039). (21/8/2015*17/5/2016 -
22/4/2017)
Presidente: Fernando Ribeiro da Silva; (7/9/1965 - 588.735.386-49)
Vice-Presidente: Maria de Lourdes de Oliveira; (19/1/1936 - 028.236.516-83)
Secretário(a): Denilson Felicio Gomes; (16/3/1976 - 032.508.706-76)
Diretor(a) Administrativo(a)-Financeiro(a): Darcelene Eneida de Oliveira Silva. (27/4/1965 - 590.790.456-91)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 23 (Petição 1122366) e fl. 5 (Petição 1174039).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0054397).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição 1122366).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Carta 1276097).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 6/7 (Petição 1174039).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em
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sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 2792/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.007550/2014-86.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP , autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Indaiá, estado de
Minas Gerais, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/03/2017, às
11:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1694935 e o código CRC 262C708E.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 1694935
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Dores do Indaiá
Município: Dores do Indaiá Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP CNPJ: 00.794.510/0001-88
Nome Fantasia: RÁDIO ATIVA FM COMUNITÁRIA Bairro: JUIZ DE FORA

Logradouro: RUA GOIAS - 526 Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 00794510000188 Pesquisar

Razão Social: FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 35610000 Logradouro: RUA GOIAS - 526

Número: . Complemento: Bairro: JUIZ DE FORA Estado: MG
Município: Dores do Indaiá Distrito: Dores do Indaiá SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 35610000 Logradouro: RUA GOIAS - 526

Número: . Complemento: Bairro: JUIZ DE FORA Estado: MG
Município: Dores do Indaiá Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100013871998 Fistel: 50011398990

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

315 PortariaPortaria  MCMC  25/05/2001 01/06/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

25105 ATOATO  SCMSCM  25/04/2002 29/04/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

503 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/08/2004 18/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46338 ATOATO  SCMSCM  30/08/2004 01/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

3525 PortariaPortaria  MCMC  10/12/2015 19/01/2016 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP - CNPJ/CPF
(00.794.510/0001-88) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: DORES DO INDAIÁ/MG Canal: 200
Indicativo: ZYL565

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.007550/2014-86

Interessado(a): FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP -

 

Em atenção ao Memorando n° 2792/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.023268/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1804650);

Portaria nº 3525, de 10/12/2015,
publicada no Diário Oficial da União de
19/01/2016 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XVII do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
27/04/2011).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
11/04/2017, às 18:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1804668 e o código CRC F78927F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 1804668
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.007550/2014

FUNDACAO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DORES DO INDAIÁ/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 588.735.386-49 Presidente 21/08/2015
22/04/2017

(37) 88553924
(37) 35513924

Denilson Felicio Gomes 032.508.706-76 Secretário 17/05/2016
22/04/2017

Maria de Lourdes de Oliveira 028.236.516-83 Vice-Presidente 21/08/2015
22/04/2017

Darcelene Eneida de Oliveira
Silva

590.790.456-91 Diretor
Administrativo

21/08/2015
22/04/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0054397).
1.1) Data do recebimento: 17/7/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 4 a 14 (Petição 1565414).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, § 4º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 12, caput;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, § 1º, ?d?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12, § 1º, ?c?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 21 e 23 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 22, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 30 a 32.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 13/14 (Petição 1122366) e fls. 2/3 (Petição 1174039). (21/8/2015*17/5/2016 -
22/4/2017). Vencida.
Presidente: Fernando Ribeiro da Silva; (7/9/1965 - 588.735.386-49)
Vice-Presidente: Maria de Lourdes de Oliveira; (19/1/1936 - 028.236.516-83)
Secretário(a): Denilson Felicio Gomes; (16/3/1976 - 032.508.706-76)
Diretor(a) Administrativo(a)-Financeiro(a): Darcelene Eneida de Oliveira Silva. (27/4/1965 - 590.790.456-91)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 23 (Petição 1122366) e fl. 5 (Petição 1174039).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 0054397).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição 1122366).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Carta 1276097).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 6/7 (Petição 1174039).

***PENDÊNCIAS:

- A Ata de eleição da diretoria encaminhada está vencida desde 22/4/2017.
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:
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- O Processo já estava instruído para relatório final.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10911/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007550/2014-86.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O Processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ
(FALP), na localidade de Dores do Indaiá, estado de Minas Gerais.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 22/4/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.
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3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 19/05/2017, às
10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/05/2017, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1894416 e o código CRC 5572546B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 1894416

Nota Técnica 10911 (1894416)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 107



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22059/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

Representante Legal da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP)

Rua Goiás, nº 526 - Bairro: Juiz de Fora

35.610-000 - Dores do Indaiá – MG

​CNPJ n°00.794.510/0001-88

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.007550/2014-86.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10911/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/05/2017, às
16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1894451 e o código CRC 721378CA.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22059/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007550/2014-86 - Nº SEI: 1894451
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Correspondência Eletrônica - 1930509

Data de Envio: 
  05/06/2017 11:14:26

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    multitecfernando@yahoo.com.br
    acedores@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1894416.html
    Oficio_1894451.html
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ 
PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNITARIO. 

Aos vinte e oito dias do mês de Outubro do ano de dois mil e quinze, atendendo ao 
Edital de Convocação 03/2015, em sua sede à Rua Goiás — 526 — Bairro Juiz de Fora — 
Dores do Indaiá — MG, ás 19 horas, reuniram — se os associados da FALP, nos termos 
do estatuto em vigor para criação do conselho comunitário, para que sejam cumpridas as 
normas exigidas para funcionamento da radio comunitária. 
O presidente Sr. Fernando Ribeiro da Silva expos sobre como constituir o conselho, 
qual sua importância e sua previsão no Estatuto em vigor, aprovado em 22 de Outubro 
de 201.5. Disse que o conselho tem que ter no mínimo cinco membros representantes de 
entidades legalmente constituídas, existentes na localidade de abrangência da emissora. 
O presidente salientou que o Conselho é a garantia democrática da participação da 
sociedade e do caráter comunitário da rádio comunitária da Fundação Assistencial Lar 
da Paz. O debate foi aberto e várias sugestões foram dadas para a composição do 
Conselho, chegando ao entendimento de que as pessoas que anteriormente já haviam 
sido consultadas sobre a aceitação do cargo de conselheiro e que estão presentes nesta 
Assembléia Geral, são nomeados conselheiros nesta presente Assembleia, cujo mandato 
previsto no estatuto em vigor será de 04 (quatro) anos. Diante da eleição ter se dado 
somente neste momento após a alteração do Estatuto, havendo, portanto, divergência no 
período do mandato, o Sr. Presidente coloca em pauta o fato de essa composição do 
Conselho Comunitário ter seu mandato no mesmo prazo da Diretoria, ou seja, 2 (dois) 
anos, findando-se em 2017. Desta forma, as próximas eleições serão feitas de forma 
conjunta. Todos os presentes, de forma unânime, concordaram e apoiaram essa questão, 
por entenderem que Diretoria e Conselho Comunitário devem trabalhar de forma 
conjunta e em sintonia, sendo importante a eleição e o mandatos coincidentes. 
Ficou também combinado, que os conselheiros elegem entre si um Coordenador e um 
Secretário, anualmente. Outro ponto definido foi que o Conselho se reunirá 
periodicamente atendendo a legislação da radiodifusão comunitária. Como já 
previamente consultados e convocados pelo edital acima citado, foram indicados os 
conselheiros, sendo eles: Julieta de Oliveira Faria, presidente do Pavilhão Godofredo de 
Araujo, CPF: 567.483.026.68, CI: MG.1581.098, nascida em 06/05/43, residente Av. 
Francisco Campos — 504 — Centro - Dores do Indaia — MG; Maria das Graças Cruz, 
presidente da Comissão dos Congadeiros do Bairro São Sebastião, CPF: 
355.766.186.53, CI. M.358.792, nascida em 29/11/49, residente à Rua Rio Grande do 
Norte — 410 — Centro — Dores do Indaia — MG; Wilton Felix da Silva, Coordenador da 
Pastoral da Sobriedade, CPF: 035.496.176.40, CI: M8.973.675, nascido em 21/01/78, 
residente à Rua Tapajós — 425 — Bairro São José — Dores do Indaiá — MG; Avanir Silva 
e Souza. promotora de eventos da Comunidade São Francisco de Assis, CPF: 
487.872.056.53, CI: M-342.538, nascida em 16/03/40, residente à Rua Mário Campos -
438 — Centro — Dores do Indaia — MG; Maria Genoveva Costa, membro do Conselho do 
Patrimônio Histórico, CPF: 176.915.596.15, CI: M.68.916, nascida em 06/02/53, 
residente à Pça Alexandre Lacerda Filho — 380 — Centro — Dores do Indaiá — MG; os 
quais foram empossados e de forma extraordinária escolheram Maria Genoveva Costa 
como coordenadora e Maria das Graças Cruz como secretária do Conselho. Com  todo 
os assuntos tratados, a Assembleia foi encerrada às 20 horas e 30 minutos. O presidente 
agradeceu a presença de todos, especialmente dos novos conselheiros e deu por 
encerrada a reunião, determinando a mim, Darcelene Eneida de Oliveira que lavrasse a  
presente ata e a levasse para registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir 
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os efeitos jurídicos necessários. A presente ata segue assinada por mim, pelo presidente 
e todos os presentes como sinal de aprovação. Dores do Indaiá, 28 de Outubro de 2015. 
(aa) 
Darcelene :Eneida de Oliveira 
Debora Fiuza Almeida 
Nelma Aparecida Silva 
Wilton Felix da Silva 
Avanir Silva e Souza 
Tales Vital de Freitas 
Leydiane Graciele Silva 
Rafael Sousa Noronha 
Leandro Faustino Xavier 
Ariana Oliveira Diniz 
Terezinha Aparecida Silva Domingos 
Custodio Luis Costa 
Maria das Graças Cruz 
Luciana Rocha 
Janaina de Oliveira 
Elisangela Aparecida Ribeiro 
Maria Genoveva Costa 
Fernando Ribeiro Silva 
Julieta de Oliveira Faria 

PODER JUDICIÁRIO - TJMG7 CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA 

Cadcríode Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurideas De Dores do Incaiá 

SELO ELETRÔNICO N° ANM50595 

COE. SEG.: 5199552818498647  

~ Qtde de Atos: 	 compe` R$581 

Emd, R610263 	TFJ: R$34,56 	TOTAL; RS 13719  

Consulte a validade deste selo no site: https: /selos tmgjus br 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos 
e Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
R. Benedito Valadares, 165 - Dores do Indaiá - MG 
Registro n*. i , nc. e, c, Livro a r 	As. 
Protocolo n°. 	.. _ 
Dores do Indaié, , = 1  

Ihs 	 q 

Danielia Ferreira Zica Lauriano - Oficial Substituto 
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Menu Principal w 

BOM DIA 
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 

Sisterras 

Interativos 

BOLETO »» Nada Consta 1 menu ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	FUNDACAO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP 

CNPJ: 	00.794.510/0001-88 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:48:39 do dia 05/05/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/06/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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CAPÍTULO 1- DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO. 

Art.l . A Fundação Assistencial Lar da Paz — FALP — é uma pessoa jurídica de direito privado, 
de fins não econômicos, apartidária, sediada à Rua Goiás — 526 — Bairro Juiz de Fora — Dores 
do Indaiá — MG, reger-se-á por este estatuto e terá como sede e foro a Comarca de Dores do 
Indaiá — MG. 

Art.2. A Fundação tem como objetivo promover, fomentar, manter parcial e integralmente 
serviços assistenciais, morais e culturais em qualquer esfera social. 

Parágrafo 1° - Os eventuais lucros auferidos nos demonstrativos contábeis serão 
obrigatoriamente revertidos para a execução de seus fins. 

Parágrafo 2° - A cobrança de taxas por serviços prestados onde a disponibilidade de fundos é 
insuficiente, será permitida levando em conta sempre que o objetivo não é a obtenção de 
lucros e sim o fomento assistencial, moral ou cultural. 

Parágrafo 3° - O campo de abrangência e atuação da Fundação é livre e indeterminada, 
podendo ela atuar em qualquer área que sua diretoria julgar competente, sempre em caráter 
filantrópico e beneficente. 

Parágrafo 4° - A Fundação tem, também, por campo de atuação e objeto social, a exploração 
de serviços de Radio Difusão Comunitária. 

Parágrafo 5° - As atividades livros e registros da Fundação estarão sempre à disposição da 
fiscalização do Ministério Público. 

Art. 3. A Fundação, na consecução dos seus objetivos, poderá firmar convênios, contratos e 
outras espécies de ajustes, com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, 
nacional ou internacional. 

Art. 4. O prazo de duração da Fundação é indeterminado. 

Parágrafo Unico: A Fundação extinguir-se-á nos casos e na forma prevista em lei. 

Art. 5 - No desenvolvimento de suas atividades, a Fundação obedecerá aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da transparência, da publicidade, da 
econornicidade, da razoabilidade e da eficiência. 

CAPÍTULO II- DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

Art. 6 - O patrimônio da FALP , instituído pelo Termo de Dotação de Bens Livres registrado 
no cartório Djalma Melgaço Fonseca — Registro de Titulos e Documentos da Comarca de 
Dores do Indaiá — Livro B9, protocolo n° 4.698, registro n° 3.656, se compõe de: 

I — 01 (hum) fogão dako industrial (02 queimadores), 01 (uma) mesa madeira com quatro 
cadeiras, 02 (duas) maquinas overloque industrial, 02 (duas) maquinas retas industriais, 01( 
hum) copiadora — fax — impressora Officejet, 01 (um) aparelho de telefone celular gradient , 
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perfazendo um acervo total no valor de R$ 3.196,95 (três mil, cento noventa seis reais e  
noventa cinco centavos). Será constituído ainda de: 

a) Recursos resultantes de doações sem encargos, contribuições em dinheiro, valores, 
bens móveis e imóveis que receber de pessoas físicas e jurídicas; 

b) Rendimentos de qualquer natureza que venha auferir; 
c) Contribuição periódica ou eventual de pessoas físicas ou jurídicas; 
d) As dotações e as subvenções recebidas diretamente na União, dos Estados e dos 

Municípios ou por intermédio de órgãos públicos da administração direta ou indireta. 

Art. 7 - Não haverá distribuição de lucros ou quaisquer dividendos provenientes do resultado 
financeiro da Fundação. 

Art.8 - Os bens pertencentes à Fundação não poderão ter destinação que contrarie os objetivos 
estatutários. 

CAPÍTULO III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art.9. A administração da Fundação será exercida pelos seguintes órgãos: Conselho Diretor, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Art. 10. Em relação aos integrantes dos órgãos administrativos da Fundação observar-se-á o 
seguinte: 

I - não são remunerados seja a que título for, sendo-lhes expressamente vedado o 
recebimento de quaisquer vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 
qualquer forma ou título, em razão das atribuições que lhes sejam conferidas neste 
Estatuto; 

II - não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela 
Fundação em virtude de ato regular de gestão, respondendo naquela qualidade, porém, 
civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros ou à própria entidade, praticados com 
dolo ou culpa; 

III - os mandatos terão a duração de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução; 
IV - perderá o mandato o integrante que faltar a 5 (cinco) reuniões consecutivas ou a mais de 

5(cinco) alternadas, sem motivo justificado, sendo em qualquer destas hipóteses o seu 
cargo declarado vago; 

V - não é delegável o exercício das funções do seu cargo. 

CAPÍTULO IV — DOS ORGAOS DA FALP 

Art. 11 - São Orgãos da FALP: 

I - Assembléia Geral 
II — Conselho Diretor 
III — Conselho Fiscal 
IV — Conselho Comunitário 

Parágrafo 10 - O mandato do Conselho Diretor, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário é 
de 4 (quatro) anos. 

Seção I — DOS ASSOCIADOS 

Art. 12 - Poderão ser associados todos e quaisquer cidadãos, assim como pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, domiciliados ou sediados na área de execução. 
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a) Manter inteira independência e autonomia na sua direção e administração local,  
respeitando o disposto neste estatuto; 

b) Solicitar a colaboração da FALP no que concerne aos objetivos definidos no artigo 2°; 
c) Votar e ser votadas nas Assembleias Gerais; 
d) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade; 
e) Habilitar-se a todos os projetos, programas e benefícios que a FALP venha criar ou 

desenvolver. 

Paragrafo 2° - São deveres dos associados: 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, bem como a legislação pertinente em vigor; 
b) Efetuar regularmente o pagamento das taxas e contribuições estipuladas pela FALP; 
c) Cooperar para que a FALP cumpra seus objetivos; 
d) Manter a FALP informada, através de relatórios periódicos por estar instituídos, 

quanto às mudanças de diretoria e respectivas atuações e desempenhos institucionais 
e financeiros. 

Parágrafo 3° - As entidades, pessoas físicas e jurídicas associadas á FALP, não respondem 
solidaria nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações da FALP. 

Parágrafo 4° - Havendo aspectos conflitantes entre os associados, caberá a FALP arbitrar 
sobre os conflitos entre eles, convocando Assembleia Geral Extraordinária, se assim for 
necessário. 

Art. 13 — O associado que deixar de cumprir o presente estatuto ou agir em desacordo com os 
princípios éticos e legais poderá a critério da diretoria: 

a) Ser advertido; 
b) Ter suspensos seus direitos; 
c) Ser excluído. 

CAPITULO V — DA CONSTITUIÇÃO DOS PODERES 

Seção I — Da Assembleia Geral 

Art.14 - A Assembleia Geral é o órgão máximo da FALP e reunir-se-á, ordinariamente uma 
vez por ano, convocada e dirigida pelo presidente da diretoria e extraordinariamente quando 
necessário, pelo presidente, por pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros do conselho fiscal. 

Paragrafo 1° - É constituída pelos diretores da FALP e associados. 

Paragrafo 2° - O associado que estiver em débito com a FALP não terá direito de 
representação nas Assembleias Gerais. 

Art. 15 - A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á anualmente, de preferência em 
Novembro e deliberará com a presença de qualquer número de seus membros, ressalvadas as 
exceções previstas neste Estatuto. 

Art. 16 - A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á após convocada com pauta definida e 
instalada, deliberará com a presença de qualquer número de seus membros, ressalvadas as 
exceções previstas neste Estatuto. 	 ~— 

Art. 17 - Compete à Assembleia Geral Ordinária: 

Paragrafo 1° - São direitos dos associados: 
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a) Aprovar a política e a estratégia proposta pela diretoria; 	
bJ 

 

b) Discutir e aprovar o relatório anual da Diretoria, plano de trabalho e o orçamento para 
o exercício seguinte; 

c) Eleger os titulares da Diretoria e lhes dar posse; 
d) Eleger os titulares e suplentes do conselho fiscal e dar posse; 
e) Tomar conhecimento e se de acordo aprovar o relatório do Conselho Fiscal; 
f) Deliberar sobre os assuntos constantes da pauta e outros de interesse geral; 
g) Decidir as questões omissas; 
h) Julgar os recursos previstos; 
i) Alteração de estatuto; 
j) Decidir os casos omissos neste estatuto. 

Art. 18 - Compete à Assembleia Geral Extraordinária: 

a) Aprovar o estatuto e suas alterações; 
b) Aprovar o regimento interno 
c) Deliberar sobre alienação e oneração de patrimônio; 
d) Decidir sobre assuntos relevantes que extrapolem os de gestão ordinária; 
e) Decidir sobre a extinção da FALP; 

Paragrafo Único: A Promotoria de Justiça de Fundações deverá ser notificada pessoalmente 
de todos os atos relativos ao procedimento de extinção da Fundação, sob pena de nulidade. 

Art. 19 - Os assuntos constantes da pauta da A.G.O e A.G.E e outras deverão ser levados ao 
conhecimento dos associados com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, através 
correspondências ou fax e afixação do Edital em local visível na sede da FALP. 

Seção II— DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 20 - O Conselho Diretor, órgão de administração e execução, é composto de: 

I — Diretor Presidente; 
II — Diretor Vice-Presidente; 
III — Diretor Administrativo-Financeiro 
IV — Diretor Secretário 

Parágrafo 1° - O Diretor Presidente é o Presidente da Fundação 

Parágrafo 2°: Somente poderão exercer os cargos da Diretoria os associados quites com a 
FALP. 

Art. 21 - Á diretoria compete: 

a) Propor a politica e estratégia da FALP à A.G.O; 
b) Com autorização da Assembleia Geral adquirir, alienar ou onerar bens imóveis; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como o regimento interno e ainda as 

deliberações da Assembleia Geral, zelando pelos interesse da FALP; 
d) Contratar o superintendente da FALP; 
e) Aprovar o organograma, diretrizes e metas propostas pelo superintendente; 
f) Aprovar a criação e dissolução de comissões e conselhos, bem como departamentos e 

supervisores; 

g) Prestar contas às Fundações e/ou Associados, após 90 (noventa) dias do término de 
cada exercício, mediante o envio de relatórios e balanço com parecer do conselho r, 
fiscal; 	 ~~ 
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parceria com terceiros. 
i) até 30 de novembro de cada ano, o plano de atividades e a previsão orçamentária para 

o exercício seguinte; 
j) até 30 de março de cada ano, o relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas 

e o demonstrativo da situação econômico-financeira da Fundação no exercício findo; 
K) executar o plano de atividades e o orçamento aprovados pelo Conselho Curador; 
L) elaborar o regimento interno da Fundação; 
M) contratar e demitir funcionários. 

Art. 22 - O mandato dos membros da diretoria será de 04 (quatro) anos, com início em 1° de 
Maio e término em 30 de Abril do quarto ano subsequente, sendo permitida uma reeleição. 

Paragrafo Único: Os componentes da diretoria serão empossados pela Assembleia Geral. 

CAPITULO VI — DAS ATRIBUIÇÔES 

Art. 23 - Compete ao Diretor Presidente: 

a) Exercer a direção geral da FALP, praticando todos os atos necessários para o fiel 
cumprimento das finalidades estatutárias; 

b) Convocar e presidir reuniões da diretoria; 
c) Contratar pessoal técnico especializado, após aprovação da diretoria; 
d) Convocar as reuniões de A.G.O e A.G.E; 
e) Representar a FALP em juízo e fora dele; 
f) Assinar juntamente com o diretor Administrativo Financeiro, o movimento financeiro 

junto às instituições; 
g) Comparecer pessoalmente ou por representante, às solenidades ou atos oficiais e 

sociais; 
h) Supervisionar o desempenho institucional, financeiro e administrativo da FALP; 
i) Escolher e indicar para aprovação da diretoria o superintendente; 
j) Procurar manter-se atualizado, pesquisando novas técnicas de administração, 

transmitindo-as aos associados através de palestras, circulares, boletins técnicos, etc. 
k) representar a Fundação judicial e extrajudicialmente; 

Art. 24 - Compete ao Diretor Vice-presidente: 

a) Auxiliar o presidente no desempenho de suas funções; 
b) Substituir o presidente em suas ausências e impedimentos; 
c) Cumprir outras atribuições delegadas pelo presidente. 

Art. 25 - Compete ao Diretor Administrativo Financeiro: 

a) Receber e expedir correspondências, após ciência e assinatura do presidente, quando 
necessário; 

b) Manter um arquivo e cadastro atualizado dos associados; 
c) Redigir e lavrar as atas de reuniões da diretoria; 
d) Auxiliar o presidente no relacionamento da FALP com as autoridades, meios de 

comunicação, público em geral e segmento político; 
e) Auxiliar o presidente na divulgação dos assuntos da FALP 
f) Fazer relatório anual das atividades; 
g) Ter sob o seu controle e responsabilidade os bens e assuntos administrativos e 

financeiros da FALP; 
h) Manter conta corrente bancaria ou outras aplicações dos saldos financeiros da FALP 

que só poderão ser movimentados com sua assinatura e a do presidente; 
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patrimonial do mês anterior; 
j) Apresentar o balanço anual ao presidente e ao Conselho Fiscal, a fim de que as contas 

do ano findo sejam prestadas à Assembleia Geral até 31 de Março do ano subsequente; 

k) Encaminhar à Promotoria de Justiça de Fundações até 30 de junho de cada ano a 

prestação de contas do exercício anterior; 

Art. 26. São atribuições do Diretor-Secretário: 

a) auxiliar o Diretor-Presidente na direção e execução das atividades da Fundação; 

b) secretariar as reuniões do Conselho Diretor e redigir as atas. 

CAPÍTULO VII - DO CONSELHO FISCAL 

Art. 27. O Conselho Fiscal, órgão de controle interno, é composto de 3 (três) integrantes 
efetivos e 3 (três) suplentes. 

Parágrafo 1°: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 6 (seis) meses e 
extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pelo Conselho Curador ou 
pelo Conselho Diretor. 

Parágrafo 2°: Ocorrendo vaga em qualquer cargo de integrante efetivo do Conselho Fiscal, 
caberá ao respectivo suplente substituí-lo até o fim do mandato para o qual foi eleito. 

Parágrafo 3°: Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes do Conselho Fiscal, o Conselho 
Curador se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a vacância, para eleger novo 
integrante. 

Art. 28 - O mandato dos membros do conselho fiscal é de 04 (Quatro) anos, sendo permitida 
uma reeleição. 

Paragrafo 1° - Os membros do Conselho Fiscal não poderão ter entre si nenhum laço de 
parentesco até 2° grau, seja em linha reta ou colateral 

Art. 29. São atribuições do Conselho Fiscal: 

a) examinar, sem restrições, a todo tempo, os livros contábeis e quaisquer outros documentos 
da Fundação; 

b) fiscalizar os atos do Conselho Diretor e verificar o cumprimento dos seus deveres legais, 
estatutários e regimentais; 

c) comunicar ao Conselho Curador e à Promotoria de Justiça de Fundações erros, fraudes ou 
delitos que descobrir, sugerindo providências úteis à regularização da Fundação; 

d) opinar sobre: 

1) as demonstrações contábeis da Fundação e demais dados concernentes à prestação de 
contas perante a Promotoria de Justiça de Fundações; 

2) o balancete semestral; 

3) aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à Fundação; 

4) o relatório anual circunstanciado sobre as atividades da Fundação e sua situação 
econômica, financeira e contábil, fazendo constar do parecer as informações 
complementares que julgar necessárias à deliberação do Conselho Curador; 

5) o plano de atividades e a previsão orçamentária. 

Petição  (1122366)         SEI 53900.029939/2016-44 / pg. 9



CAPITULO VIII — CONSELHO COMUNITÁRIO 

51 	SO QESgs OS 
 

O  ' qQO 
O. 

DORES ° y ~' 
O » IN MG 
~p 	MG  

Art. 30 — O Conselho Comunitário será constituído por no mínimo cinco representantes da 
comunidade, indicados pela Diretoria e homologados pela AG, para mandato de 04 (Quatro) 
anos e definirão sua organização interna. 

Art. 31 — O Conselho Comunitário reunir-se-á semestralmente para: 

a) Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela diretoria, verificando a 
sua adequação às metas estabelecidas; 

b) Aprovação da programação da Emissora, visando o atendimento do interesse da 
comunidade . 

Art. 32 — Os membros que se ausentarem em 05 (cinco) reuniões consecutivas, sem qualquer 
motivo justificado, configurará abandono de suas funções; podendo ser afastado de seu cargo 
pela Assembleia Geral e sendo eleito novo membro para preenchimento do cargo até o final 
do mandato. 

CAPITULO IX - DAS ELEIÇÕES 

Art. 33 — As eleições para os cargos de diretoria e conselho fiscal serão realizadas até o dia 30 
(trinta) de abril do ultimo ano de cada mandato. 

Art. 34 — A FALP comunicará aos membros da Assembleia Geral com 30 (trinta) dias de 
antecedência, o local e a data de realização das eleições. 

Art. 35 — O processo eleitoral será regulamentado pela diretoria e será divulgado no mesmo 
prazo do artigo anterior. 

Art. 36 — Para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal, o voto será secreto e não será 
permitido voto por procuração. 

Parágrafo Único - Contudo poderá ser apurado o voto por aclamação se a Assembleia assim 
decidir, ou na hipótese de estar concorrendo apenas uma chapa às eleições. 

CAPITULO X - DAS VOTAÇÕES E QUORUNS 

Art. 37 — A Assembleia Geral, nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, delibera-se em 
primeira convocação com a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) de seus 
associados/membros em pleno gozo de seus direitos, e em segunda convocação meia hora 
após, com qualquer número dos presentes para deliberar sobre as seguintes matérias: 

a) Extinção da FALP e destino do patrimônio, 
b) Reforma de estatuto, 
c) Alienação de bens, que representem valor maior que 33% (trinta e três por cento) do 

valor total do patrimônio da FALP; 
d) Oneração que represente valor superior a 50% (Cinquenta por cento) da receita média 

anual, quer seja para aquisição de quaisquer bens ou serviços como também qualquer 
encargo ou obrigação; 

e) Eleição de Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário.  
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conselho comunitário somente poderá instalar-se e deliberar com os mesmos requisito pa~Y 
artigo anterior. 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 39. A Fundação aplica seu patrimônio, suas receitas e eventual resultado operacional 
integralmente em território brasileiro e na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais. 

Art. 40. A Fundação aplica as subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam 
vinculadas. 

Art. 41. A Fundação não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou 
parcela do seu patrimônio, sob nenhuma outra forma. 

Art. 42. O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 43. A Fundação manterá os seus registros contábeis em conformidade com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade e suas 
Interpretações Técnicas e Comunicados Técnicos, elaborados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e suas respectivas alterações. 

Art. 44. Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado livre acesso às reuniões 
bem como à análise dos livros de atas e contábil. 

Art. 45. Transcorrido o prazo sem que se tenha verificado a aprovação da proposta 
orçamentária, fica a Diretoria Executiva autorizada a realizar as despesas previstas. 

Art. 46. Os funcionários que forem admitidos para prestar serviços profissionais à Fundação 
serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Art. 47. A Fundação arcará com as despesas de auditoria externa que a Promotoria de Justiça 
de Fundações determinar que seja feita, quando entender necessário, para o exame das contas 
prestadas. 

Art. 48. Obriga a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos limites de seus 
poderes definidos no ato constitutivo. 

Art. 49. A Assembleia Geral é órgão soberano para dirimir quaisquer assuntos não tratados 
por este Estatuto, desde que não ofenda a legislação vigente. 

Art. 50. A Fundação somente será extinta nos casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Decidida a extinção da Fundação, o eventual patrimônio remanescente, após 
satisfeitas as obrigações assumidas, será destinado a outra fundação ou entidade congênere 
registrada no CNAS. 

Dores do Indaiá, 22 de Outubro de 2015. 

Fern ndo ibeir da Silva 
residente 
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Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Fundação Assistencial Lar da Paz. Os vinte e hum dias g mês' 

de Agosto do ano de dois mil e quinze, às 19 horas, atendendo ao Edital de Convocação 01/2015 d09`.°~ ) 
Junho de 2015, em sua sede a Rua Goiás — 526 — bairro Juiz de Fora nesta cidade de Dores do Indaiá 	G„_.~~ 

reuniram-se os associados para deliberarem sobre prorrogação do mandato da diretoria e eleição de nova 
diretoria. 
O presidente deu inicio a reunião agradecendo a presença de todos e informou que o mandato da diretoria era 
para ter encerrado em 22 de Abril de 2015, porém não foi possível realizar a Assembleia na data correta, 
sendo necessária a prorrogação do mandato até a presente data. Com  a presença de quórum necessário, 
todos os presentes na Assembleia concordaram com o exposto e referendaram os atos praticados pela 
diretoria durante o prazo da prorrogação. 
Atendendo ainda ao edital supra citado e com quórum necessário, a eleição se deu por aclamação devido a 
inscrição de apenas uma chapa assim composta: Presidente: Fernando Ribeiro da Silva, CPF: 
588.735.386.49, CI M4.126.820, nascido em 07/09/65, residente Rua Raimundo Soares — 77 — bairro 
Osvaldo Soares — Dores do Indaiá — MG; Vice-presidente: Maria de Lourdes de Oliveira, CPF: 
028.236.516.82, CI M8.950.259, nascida em 19/01/36, residente Rua Ezequiel Tiburcio —90—  bairro Juiz de 
Fora — Dores do Indaiá — MG; Diretor Administrativo Financeiro: Darcelene Eneida de Oliveira Silva, CPF: 
590.790.456.91, CI M3.229.974, nascida 27/04/65, residente Rua Raimundo Soares — 77 — bairro Juiz de 
Fora — Dores do Indaiá — MG; Conselho Fiscal titular: Terezinha Aparecida da Silva Domingos, CPF: 
044.429 216.01, CI MG.12703315, nascida 29/05/1980, residente Rua Luis Ribeiro Correa — 185 — bairro 
das Industrias — Dores do Indaiá — MG; Debora Fiuza Almeida, CPF: 080.370.446.10, CI MG 14.950.380, 
nascida 09/12/85, residente Rua Orlando Pinto da Cunha — 201 — bairro das Industrias — Dores do Indaia — 
MG; Antonio de Oliveira e Silva, CPF: 131.296.276.34, CI M9.193.718, nascido 29/11/34, residente Rua A 
— 29 — bairro Vale do Sol — Dores do Indaiá — MG; Conselho Fiscal Suplente: Nelma Aparecida Silva Sousa, 
CPF: 031.879.926.09, CI M6.415.948, nascida 26/09/76, residente Rua Josué Chagas —39—bairro  Juiz de 
Fora — Dores do Indaiá — MG; Leandro Faustino Xavier, CPF: 057.520.766.33, CI MG 12.089.404, nascido 
07/06/82, residente Rua Geraldo Felipe — 43 — bairro Osvaldo Soares — Dores do Indaiá — MG; Ariana de 
Oliveira Diniz, CPF: 069.745.486.05, CI MG. 13.843.516, nascida 02/04/84, residente Rua Mestre Tonico -
296 — bairro São Sebastião — Dores do Indaiá — MG. A chapa apresentada foi aprovada por unanimidade e 
logo em seguida foi empossada a diretoria para o biênio 2015-2017. O presidente agradeceu a presença de 
todos, encerrando a reunião ás 21h30min, e eu Darcelene Eneida de Oliveira Silva, lavrei a presente ata que 

depois de lida e aprovada, será assinada por todos os presentes 

(a.a) 
Darcelene Eneida de Oliveira 
Fernando Ribeiro da Silva 

Leandro Faustino Xavier 
Rafael Sousa Noronha 
Aurea Lucia de Alcantara Fiuza 
Terezinha Aparecida da Silva Domingos 
Debora Fiuza Almeida 
Ivone Pinto Fiuza 
Tatiany Rodrigues de Alcantara Fiuza 
Cleiton Douglas Amaral dos Santos 

Maria das Graças Cruz 
Tales Vital de Freitas 
Maria de Lourdes de Oliveira 

Custodio Luis Costa 
Antonio de Oliveira e Silva 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25347/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007550/2014-86.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP) , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Indaiá, estado de
Minas Gerais, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica
nº 10911/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.              Primeiramente, em atenção à Petição 1943914, informa-se que houve
um equívoco deste Órgão. De fato, após nova leitura da Ata lavrada em 21/8/2015
e encaminhada, às fls. 13/14 (Petição 1122366), verificou-se que "o mandato da
diretoria era para ter encerrado em 22 de Abril de 2015, porém não foi possível
realizar a Assembleia na data correta, sendo necessária a prorrogação do
mandato até a presente data". Por causa disso, lamentamos o transtorno que
pode ter sido ocasionado à Radiodifusora.

 

3.               Todavia, observa-se que, nesse período, o mandato da diretoria
realmente venceu. Assim, para prosseguimento do Processo, é necessário que a
Fundação encaminhe a nova Ata de eleição da diretoria registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

4.                Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

4.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

4.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
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familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

4.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

4.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 
CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/11/2017, às
08:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2355762 e o código CRC B46AAB9C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 2355762
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47636/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA

Representante Legal da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP) (​CNPJ
n°00.794.510/0001-88)

Rua Goiás, nº 526 - Bairro: Juiz de Fora

35.610-000 - Dores do Indaiá – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.007550/2014-86.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25347/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2355817 e o código CRC FF44A7D2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47636/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007550/2014-86 - Nº SEI: 2355817
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Correspondência Eletrônica - 2448463

Data de Envio: 
  01/12/2017 08:50:40

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    multitecfernando@yahoo.com.br
    acedores@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2355762.html
    Oficio_2355817.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ - FALP

CNPJ: 00.794.510/0001-88

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:35:02 do dia 28/02/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 30/03/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 28/02/2018 09:38
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.794.510/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/09/1995

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FALP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

R GOIAS
NÚMERO

526
COMPLEMENTO

CEP

35.610-000
BAIRRO/DISTRITO

JUIZ DE FORA
MUNICÍPIO

DORES DO INDAIA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/02/2018 às 09:35:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério das Comunicações

53900.007550/2014

FUNDACAO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / DORES DO INDAIÁ/MG

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Denilson Felicio Gomes 032.508.706-76 Secretário 14/07/2017

14/07/2021

FERNANDO RIBEIRO DA SILVA 588.735.386-49 Diretor

Administrativo

14/07/2017

14/07/2021

(37) 88553924

(37) 35513924

Débora Fiuza Almeida 080.370.446-10 Vice-Presidente 14/07/2017

14/07/2021

Darcelene Eneida de Oliveira

Silva

590.790.456-91 Presidente 14/07/2017

14/07/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0054397).

1.1) Data do recebimento: 17/7/2014.

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fls. 4 a 14 (Petição 1565414).

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, § 4º;

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 12, caput;

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 12, § 1º, ?d?;

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 12, § 1º, ?c?;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 20, caput;

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: arts. 21 e 23 e ss.;

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 22, caput (quatro anos);

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 30 a 32.

3) Ata de Eleição da Diretoria: Petições 2501325 e 2501328. (14/7/2017 - 14/7/2021)

Presidente: Darcelene Eneida de Oliveira Silva; (27/4/1965 - 590.790.456-91)

Vice-Presidente: Débora Fiuza Almeida; (9/12/1985 - 080.370.446-10)

Secretário(a): Denilson Felicio Gomes; (16/3/1976 - 032.508.706-76)

Diretor(a) Administrativo(a)-Financeiro(a): Fernando Ribeiro da Silva. (7/9/1965 - 588.735.386-49)
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4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21, 22 e 24 (Petição 1122366) e fl. 5 (Petição 1174039).

5) CNPJ: CNPJ 2689887.

6) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2689881.

7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Carta 1276097).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 6/7 (Petição 1174039).

***CONCLUSÕES:

- O Processo foi corretamente instruído.

- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de

processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Pági 2 de 228/02/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2689973

Data de Envio: 
  28/02/2018 09:46:44

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP), entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Dores do Indaiá / MG (processo nº 53900.007550/2014-86), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que solicita
renovação de outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que solicita renovação de outorga

Qua, 28 de fev de 2018 10:58

1 anexo

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.023268/2011
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 3525, de 10/12/2015, publicada no D.O.U de
19/01/2016  - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XVII do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 27/04/2011).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 28 de fevereiro de 2018 9:46:44
Assunto: Informação sobre entidade que solicita renovação de
outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP), entidade que
requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores do Indaiá / MG
(processo nº 53900.007550/2014-86), devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações -
MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-
oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - DORES DO INDAIÁ.pdf
272 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4413/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.007550/2014-86.

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP) ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Dores do Indaiá, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº
315, publicada no DOU de 1º/6/2001, e Decreto Legislativo nº 503, publicado no
DOU de 18/8/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/8/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 17/7/2014, à fl. 1 (Requerimento 0054397),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE

FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP)

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Darcelene Eneida de Oliveira Silva;

Vice-Presidente: Débora Fiuza Almeida;

Secretário(a): Denilson Felicio Gomes;
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Diretor(a) Administrativo(a)-Financeiro(a): Fernando Ribeiro
da Silva.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Requerimento
0054397)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X  
Petições 1122366, 1174039,

1565414, 2501325 e
2501328

2
Estatuto social atualizado e

registrado no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 4 a 14 (Petição 1565414)

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  Petições 2501325 e
2501328

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes X  
fls. 21, 22 e 24 (Petição
1122366) e fl. 5 (Petição

1174039)

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015.

X  fls. 6/7 (Petição 1174039)

6

Declaração firmada pelo
representante legal da

interessada, atestando que a
emissora se encontra com as

instalações e equipamentos em
conformidade com a última

autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença
de funcionamento da estação.

X  fl. 2 (Carta 1276097)

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

X  Certidão SIGEC 2689881

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

X  CNPJ 2689887

9 Relatório de apuração de infrações X  E-mail 2690825

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,

pena de revogação da
autorização?

 X  

 

4.                 Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal e da respectiva
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Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros
de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da
renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2694233).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.007550/2014-86, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dores do
Indaiá / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001387/1998 e nº
53900.007550/2014-86, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2014, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP),  para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Dores do Indaiá / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 01/03/2018, às
12:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
08/03/2018, às 10:03, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670
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Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 12/03/2018, às 16:50, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2694477 e o código CRC 043C1E0A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 2694477
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.007550/2014-86

Entidade: Fundação Assistencial Lar da Paz

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                       Diante do exposto na Nota Técnica nº 4413/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 2694477), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Fundação Assistencial Lar da Paz, entidade executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Dores do Indaiá/MG, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2018, às
08:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2733909 e o código CRC D9DF7E0E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.007550/2014-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dores do Indaiá / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001387/1998 e nº
53900.007550/2014-86, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP), para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Dores do Indaiá / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 2733909
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PORTARIA Nº 1427/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001387/1998 e nº
53900.007550/2014-86, resolve:                 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de
2014, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Dores do Indaiá / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/03/2018, às 19:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2738817 e o código CRC B180D9D3.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 2738817

Portaria 1427 (2738817)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 144



EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.007550/2014-86, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dores do
Indaiá / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/03/2018, às 19:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2738832 e o código CRC A2387FDF.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 2738832
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PORTARIA Nº 1.366/2018/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53790.001312/2001 e nº
53900.029509/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Nova Trento,, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Flores da Cunha/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.367/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53730.000125/1999-10 e nº
53900.026027/2014-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
Novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Desenvolvimento Cultural de Desterro, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Desterro / PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.423/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.001371/1998 e nº
53000.048845/2013-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Novaresendense de Difusão e Apoio - ANDA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Resende/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.424/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.001344/1998 e
nº 53000.007107/2013-78, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE SANTA MARIANA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Santa Mariana / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1427/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53710.001387/1998 e nº
53900.007550/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Dores do Indaiá / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1428/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.001306/1999 e nº
53900.042007/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE FREI DIOGO DE PARAMOTI, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Paramoti / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.430/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53650.000837/2001 e nº
53900.016403/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de
Desenvolvimento Social E Comunicação Popular de Paraipaba, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paraipaba / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.431/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000692/2001 e
nº 53900.041564/2015-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE RADIODIFUSÃO INDEPENDENTE - ACRDI,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Passé
/ BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.434/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000038/2000 e
nº 53900.002972/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL COUTENSE DE
RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Couto de
Magalhães de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.508/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53103.000216/2001 e
nº 53900.026403/2015-96, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VALE DO IPANEMA FM
ÁGUAS BELAS - PE, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Águas
Belas / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.602/SEI, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar R. A. W. COMUNICAÇÃO E
PUBLICIDADE LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
PACAJÁ, estado do Pará, por meio do canal 47 (quarenta e sete), visando
a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO DE FÁTIMA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 16
(dezesseis), no município de OSASCO, estado de SÃO PAULO, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório
para funcionamento em tecnologia analógica, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº
01250.063006/2017-65 e da Nota Técnica nº 5741/2018/SEI-MCTIC.

Parágrafo único. A Entidade deverá encaminhar o requerimento
de alteração das características técnicas para funcionamento em
tecnologia digital à Agência Nacional de Telecomunicações no prazo
máximo de nove meses antes da data prevista para o desligamento do
sinal analógico na localidade, conforme cronograma definido pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou a
qualquer tempo, após a autorização do respectivo serviço, respeitado o
prazo máximo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.007550/2014-86

Entidade: Fundação Assistencial Lar da Paz

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1427/2018, de 22 de março
de 2018, no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018, que renova a outorga
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Dores do Indaiá / MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.007550/2014-86,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2833143 e o código CRC CEF46B33.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 2833143
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Correspondência Eletrônica - 3085762

Data de Envio: 
  21/06/2018 09:26:15

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para (com cópia oculta):
    acedores@yahoo.com.br

Assunto: 
  Informação sobre documento nº 01250.033533/2018-26

Mensagem: 
  Prezados,

Em atenção ao documento protocolado por V.Sª sob o nº 01250.033533/2018-26, no qual solicita
informações acerca do processo nº 53900.007550/2014-86, informamos que o referido processo
encontra-se aguardando envio à Casa Civil, que o encaminhará ao Congresso Nacional, para emissão e
publicação do Decreto Legislativo. Quando for publicado o Decreto Legislativo, será emitida a Licença
Definitiva. Para saber o andamento do seu processo na Casa Civil é só contatar o telefone (61)3411-
2486.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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EM nº 00289/2018 MCTIC 
  

Brasília, 12 de Julho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.007550/2014-86, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ (FALP), 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Dores do Indaiá / MG. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 27859/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 12/07/2018, às 18:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3150863 e o código CRC 47FE81F5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27859/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.007550/2014-86 - Nº SEI: 3150863
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315325)         SEI 53900.007550/2014-86 / pg. 174



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.007550/2014-86.

Entidade: Fundação Assistencial Lar da Paz (FALP)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:50 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4320023 e o código CRC 8DF512F5.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.007550/2014-86,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Fundação Assistencial Lar da Paz
(FALP), inscrita no CNPJ nº 00.794.510/0001-88, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 18 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Dores do Indaiá, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 4413/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1427, de 22
de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 4320023
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EM nº 00284/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.007550/2014-86,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Assistencial Lar da Paz (FALP), inscrita no CNPJ nº 00.794.510/0001-88, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 18 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Dores do Indaiá, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 4413/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1427, de 22 de março de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 29 de março de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34589/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.007550/2014-86.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4661354 e o código CRC 87343D48.

Referência: Processo nº 53900.007550/2014-86 SEI nº 4661354
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